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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROTOCOLO Nº 339/2019 
DESTINADO, COM EXCLUSIVIDADE, Á PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 
 

Regido pelas Leis Federais nºs. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, Decretos Federais nºs 7.892/2013 e 3.555/2000, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alte-
rações vigentes, e, principalmente, pelas cláusulas e condições do presente Edital. 

 
 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DE LICITAÇÃO  MENOR PREÇO  

OBJETO  Pregão Eletrônico tendo por objeto contratação de empresa especiali-
zada para aquisição de Materiais de consumo na quantidade e especifi-
cação detalhada no item 1.6 parte integrante do presente TERMO DE 
REFERÊNCIA com a finalidade de fazer a reposição de materiais que 
são imprescindíveis para o funcionamento do SERVIÇO DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, tendo em vista que mui-
tos itens do presente se encontram em baixo nível de estoque ou esgo-
tados. 

 

 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QNT. 

 
CÓD. TCE 

01 

AÇÚCAR CRISTAL: ORIGEM VEGETAL, 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR. EM-
PACOTADO EM EMBALAGEM DE PLAS-
TICO TRANSPARENTE, PACOTE COM 02 
KG. 

 
UN 

 
 

700 
 

 
 

251055-3 

02 

CHA. INGREDIENTES: FOLHAS E TALOS 
DE ERVA MATE TOSTADA. VALIDADE 
MINIMA: 12 MESES. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGENS CAIXA 250 GRAMAS.  

 
UN 

 
 

300 

 
 

100582-0 

03 

COADOR DE CAFÉ, ELEMENTO FIL-
TRANTE EM FLANELA OU NYLON, ES-
TRUTURA EM METAL, CABO DE MADEI-
RA OU PLÁSTICO, DIÂMETRO APROXI-
MADO DE 20CM, COMPRIMENTO DO CO-
ADOR APROXIMADO DE 20CM. 

UN 

 
 

40 

 
 

185604-9 

04 

COPO PARA AGUA, DESCARTAVEL, CA-
PACIDADE 200 ML, EM POLIESTIRENO 
BRANCO, NAO TOXICO, COM FRISOS E 
SALIE NCIA NA BORDA. EMBALAGEM 
ACONDICIONADA EM SACOS PLASTICOS 
CAIXA CONTENDO 25 PACOTES COM 100 
UNIDADES CADA, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E QUANTIDADE. 

 
 
 

CX 
 
 

 
 
 

60 

 
 
 

234937-0 

05 
GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ 2 LI-
TROS AUTOMÁTICA. COM BOTÃO BOM-
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BA PARA SERVIR TIPO PUMP, LISA, COM 
ESPECIFICAÇÕES DA NORMA NBR 
13.282, AMPOLA DE VIDRO, PARA LÍQUI-
DOS QUENTES, COM ALÇA. TOLERANCIA 
10%. 
 

UN  
 

06 
 

 
 

416566-7 

06 

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ 2,5 LI-
TROS AUTOMÁTICA COM BOTÃO BOMBA 
PARA SERVIR TIPO PUMP, LISA, COM 
ESPECIFICAÇÕES DA NORMA NBR 
13.282, AMPOLA DE VIDRO, PARA LÍQUI-
DOS QUENTES, COM ALÇA. TOLERANCIA 
5%. 

 
UN 

 
 
 

06 

 
 
 

320851-6 

07 

GAS DE COZINHA. (SOMENTE LIQUIDO) 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
PROPANO, ACONDICIONADO EM VAZI-
LHAMES DE 13 KG PARA FOGÃO RESI-
DENCIAL, CONFORME ABNT 8.460. 

UN 

 
 

20 

 
 

11881-8 

08 

PENEIRA PARA CHA E LEITE, MATERIAL: 
INOX E POLIPROPILENO, ARO COM SU-
PORTES NA EXTREMIDADE, CABO COM 
FURO PASSANTE PARA PENDURAR AL-
TURA 38,00 CENTIMETROS LARGURA 
9,00 CENTIMETROS PROFUNDIDADE 8,00 
CENTIMETROS, TOLERANCIA DE 10%. 

UN 

 
 

05 

 
 

112754-3 

09 

XÍCARA PARA CAFE, COM PIRES 
TRANSPARENTE PAREDES LISAS SEM 
DEFORMIDADES, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 90 ML. 

UN 

 
20 

 
325750-9 

10 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM 
SAL 80% DE LIPIDIOS, EMBALAGEM 
CONTENDO 500 G. COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (MAPA). 

 
UN 

 
 
 

350 

 
 
 

153799-7 

11 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER. ISEN-
TO DE GORDURA TRANS, EMBALAGEM 
CONTENDO 400 GRAMAS; COM IDENTI-
FICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FA-
BRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

PCT 

 
 

600 

 
 

153344-4 

12 

FOSFORO CONFECCIONADO EM MA-
DEIRA. COM PONTA ABRASIVA, MEDIN-
DO APROXIMADAMENTE 6CM DE COM-
PRIMENTO TOTAL. ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS RESISTENTES CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 40 PALITOS, RE-
EMBALADOS EM PACOTES COM 10 CAI-
XA DE FORMA A GARANTIR A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO ATE SEU USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTER-
NAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO PROCEDENCIAS E QUANTIDADE. 

 
 

PCT 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

261518-5 
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13 
BANDEJA DE INOX RETANGULAR. COM-
PRIMENTO 36CM DE ALTURA E 16CM DE 
LARGURA  

UN 
 

04 
 

148683-7 

14 

DISPENSER PARA COPOS DESCARTÁ-
VEL COM TECNOLOGIA DE DISPENSA DE 
COPO POR VEZ (POUPA COPOS) PARA 
COPOS DE ÁGUA 150ML A 200ML ECO-
LOGICAMENTE CORRETO E HIGIÊNICO 
DE FÁCIL INSTALAÇÃO E REPOSIÇÃO. 

UN 

 
 

08 

 
 

91988-8 

15 
POTE DE VIDRO PARA MANTIMENTOS. 
TAMANHO APROXIMADO DE 1,6L 

 
UN 

 
04 

 
319889-8 

16 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO TRADICIONAL, 
COM SELO DE QUALIDADE ABIC – AS-
SOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA 
DO CAFÉ, PACOTE DE 500G 

 
UN 

 
 

700 

 
 

153343-6 

17 
BISCOITO DE MAISENA, PACOTE DE 
400G 

UN 
 

500 
 
131439-4 

18 
GUARDANAPO - TECIDO, MEDINDO 
70X40CM APROXIMADAMENTE, (CORES 
DIVERSAS) 

 
UN 

 
100 

 
375732-3 

19 

ÁGUA SANITARIA C/ PRINCIPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 2% A 2,5% P/P 
DE CLORO ATIVO, HIDRÓXIDO DE SÓ-
DIO, CARBONATO DE CÁLCIO E ÁGUA –1 
LITRO. 

 
UN 

 
 

150 

 
 

415968-3 

20 
ÁLCOOL ETILICO TIPO HIDRATADO 70% 
DE 1 LITRO - APLICAÇAO NA LIMPEZA 
EM GERAL. 

 
UN 

 
100 

 
304635-4 

21 

ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70% FRAS-
CO C/ VÁLVULA PUMP DE 500 ML ANTIS-
SÉPTICO. É INDICADO PARA A PROTE-
ÇÃO E O CUIDADO DAS MÃOS DE MA-
NEIRA FÁCIL E RÁPIDA. PODE SER UTI-
LIZADO EM DIFERENTES AMBIENTES 
QUE REQUEIRAM HIGIENIZAÇÃO EFICI-
ENTE. 

 
UN 

 
 
 

100 

 
 
 

413617-9 

22 
LIMPA VIDROS FRASCO C/500 ML. PARA 
LIMPAR E DESENGORDURAR SUPERFÍ-
CIES LAVÁVEIS. 

 
UN 

 
100 

 
150537-8 

23 
BALDE, MATERIAL PLASTICO, TAMANHO 
EXTRA, MATERIAL ALCA ARAME GALVA-
NIZADO, CAPACIDADE 20 LITROS. 

UN 
 

10 
 

262641-1 

24 

DESODORIZADOR AMBIENTAL, AEROS-
OL, SEM CFC. ESSÊNCIAS SUAVES. 
APLICAÇÃO: AROMATIZADOR AMBIEN-
TAL. FRASCO DE 400 ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

 
UN 

 
 
 

100 

 
 
 

22661-0 

25 
DESODORIZADOR SANITÁRIO, REFIL. 
ASPECTO FÍSICO: TABLETE SÓLIDO DE 
35G. APLICAÇÃO: PARA VASO SANITÁ-

UN 
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RIO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGIS-
TRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

200 221661-2 

26 
CERA LIQUIDA INCOLOR – APLICAÇÃO: 
PISOS, CERAMICA, GRANITOS, MARMO-
RE E PAVIFLEX, FRASCO DE 900 ML. 

UN 
 

100 
 

166537-5 

27 
CERA LIQUIDA VERMELHA - APLICAÇÃO: 
PISOS, CERAMICA, GRANITOS, MARMO-
RE E PAVIFLEX, FRASCO DE 900 ML. 

UN 
 

100 
 

159380-3 

28 

DESINFETANTE LIQUIDO PARA LIMPEZA 
COM GERMICIDA, BACTERÍCIDA E CI-
TRONELA, FRASCO 500 ML NAS FRA-
GÂNCIAS FLORAL E LAVANDA. 

 
UN 

 
 

200 

 
 

414336-1 

29 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS, CERDA 
DE NYLON RESISTENTE E BASE PLÁSTI-
CA FABRICADA EM POLIPROPILENO. 

UN 
 

20 
 

161622-6 

30 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE VA-
SO SANITÁRIO, TIPO PINCEL, FIO DE 
NYLON, COM CABO DE PLÁSTICO. 

UN 
 

50 
 

241496-1 

31 

ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA 
FACE COMPOSTA DE POLIURETANO E 
FIBRA SINTETICA COM MATERIAL ABRA-
SIVO COM FUNÇAO BACTERICIDA ME-
DINDO 110X75X9, COM FORMATO RE-
TANGULAR POLIURETANO E FIBRA SIN-
TETICA NA COR AMARELA COM VERDE. 

 
UN 

 
 
 

200 

 
 
 

182109-1 

32 

FLANELA 100% ALGODÃO BORDAS 
OVERLOQUEADAS, PARA USO GERAL, 
DIMENSÕES DE 30X60CM, NA COR LA-
RANJA. 

UN 

 
50 

 
146049-8 

33 

INSETICIDA EM AEROSOL, BAIXA TOXI-
DADE, COM SOLVENTE A BASE DE 
AGUA, SEM CFC, FRASCO C/ 300ML, PA-
RA COMBATER VARIOS TIPOS DE INSE-
TOS 

UN 

 
100 

 
33290-9 

34 

LIMPA ALUMINIO - C/ 500 ML, TIPO LI-
QUIDO, COM VALIDADE DE 2 ANOS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 500ML, EMBALADO EM CAI-
XA DE PAPELÃO REFORÇADA. 

UN 

 
 

50 

 
 

304839-0 

35 

LIMPA MOVEIS, EMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA, PERFUMADO, PARA SUPER-
FICIE EM GERAL (EXCETO PISO), COM-
POSTO DECERA, SILICONE, SOLVENTE, 
EMULSIFICANTE, CONSERVANTE, SE-
QUESTRANTE, PERFUME E AGUA, EM-
BALADO EM FRASCO PLASTICO 500ML, 
AROMA LAVANDA. 

 
 

UN 

 
 

200 
 

 
 

160811-8 

36 

PANO DE CHÃO, EM ALGODÃO LAVADO, 
TIPO SACO, PARA LIMPEZA, NA COR 
BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
50X80CM. 

UN 

 
100 

 
00028597 
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37 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL: CELULO-
SE VIRGEM, COMPRIMENTO 30 METROS, 
LARGURA 10 CENTIMETROS, TIPO PICO-
TADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLAS, 
COR BRANCA. PACOTE COM 4 UNIDA-
DES. 

 
 

PCT 

 
 
 

700 

 
 
 

253354-5 

38 
PANO DE LIMPEZA MULTIUSO AZUL NA 
COMPOSIÇÃO 70% VISCOSE E 30% PO-
LIÉSTER 

 
UN 

 
300 

 
126455-9 

39 
RODO COM CABO DE MADEIRA, C/ BASE 
PLÁSTICA COM LAMINA DUPLA DE BOR-
RACHA NO TAMANHO 40CM. 

UN 
 

20 
 

169530-4 

40 
RODO COM CABO DE MADEIRA, C/ BASE 
PLÁSTICA COM LAMINA DUPLA DE BOR-
RACHA NO TAMANHO 60CM. 

UN 
 

20 
 

129904-2 

41 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO, PA-
COTE COM 5 BARRAS DE 200G CADA. 
NAS FRAGRÂNCIAS: BLUE PERFUMADO, 
LIMÃO GLICERINADO E NEUTRO. 

 
UN 

 
 

50 

 
 

280249-0 

42 
SABÃO EM PÓ TRÊS EM UM (LIMPA, 
PERFUMA E AMACIA), CAIXA C/1000G, 
NAS FRAGRÂNCIAS: FLORAL E BRISA. 

 
 

UN 

 
 

200 

 
 

148458-3 

43 
SABONETE QUE CONTÉM GLICERINA E 
ÓLEO NATURAL, PESANDO 90 GRAMAS, 
NAS DIVERSAS FRAGRÂNCIAS. 

UN 
 

100 
 

14409-6 

44 

SACO PLÁSTICO P/LIXO FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA ESPESSURA 10 MICRA, CAP. 
100 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDADES. 
REFORÇADO 

 
PCT 

 
 

1000 

 
 

129263-3 
 

45 

SACO PLÁSTICO P/LIXO FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA ESPESSURA 10 MICRA, CAP. 
50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

 
PCT 

 
 

1000 

 
 

0009605 

46 

SACO PLÁSTICO P/LIXO, FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA ESPESSURA 10 MICRA, CAP. 
15 LITROS COR PRETA PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

 
PCT 

 
 

400 

 
 

130548-4 

47 

VASSOURA PIAÇAVA, 04 CARREIRAS DE 
40CM, CABO 1,2M EM MADEIRA CRUA 
TRATADA E POLIDA, ALTA RESISTÊNCIA. 
RESISTENTE A INTEPÉRIES; FIXAÇÃO 
DO CABO NA BASE. 

 
UN 

 
 

20 

 
 

133909-5 

48 

VASSOURA NYLON 40 CM COM CERDAS 
SINTÉTICAS FIXADAS EMSUPORTE 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. CABO 
DEMADEIRA PLASTIFICADO TAMANHO 
1,20 M COM SUPORTE NA PARTE SUPE-
RIOR PARA ARMAZENAMENTO ENCAIXE 
ROSCAVEL RODO/CABO. 

 
 

UN 

 
 

20 

 
 

129912-3 

49 

VASSOURA DE VASCULHAR TETO, EM 
PALHA, COM CABO DE MADEIRA COM 
NO MÍNIMO 2M. EMBALAGEM COM DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

 
UN 

 
 
5 

 
 

159288-2 
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MARCA. 

50 

VASSOURA DE PÊLO E CABO DE MA-
DEIRA, PARA USO DOMÉSTICO; DIMEN-
SÕES: 30 CM DE COMPRIMENTO, 4,5CM 
DE LARGURA, 3,5 CM DE ALTURA. 

 
UN 

 
 

10 

 
 
 129908-5 

 

51 
PÁ PARA LIXO DE ALUMÍNIO COM CABO 
DE MADEIRA DE 610 CM PARA USO DO-
MÉSTICO 

 
UN 

 
10 

 
179684-4 

52 

LUVAS DE BORRACHA, MATERIAL LATEX 
NATURAL COM CERTIFICADO DE AVALI-
AÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
PACOTE CONTENDO 1 PAR AZUL OU 
AMARELA. TAM. GRANDE, MEDIA E PE-
QUENA 

 
UN 

 
 

100 

 
 

405977-8 

53 
BACIA PLÁSTICA REDONDA REFORÇADA 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS PLÁSTICO 
RESISTENTE 

UN 
 
5 

 
373913-9 

54 
BACIA PLÁSTICA REDONDA REFORÇADA 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS PLÁSTICO 
RESISTENTE 

UN 
 
5 

 
385476-0 

55 

DETERGENTE LÍQUIDO, COMPOSTO DE 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS, COADJU-
VANTES, PRESERVANTES COMPONEN-
TE ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SUL-
FONATO DE SÓDIO. APLICAÇÃO: REMO-
ÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TA-
LHERES E PANELAS, COM TENSOATI-
VOS BIODEGRADÁVEL. FRASCO DE 500 
ML, DEVIDAMENTE INDENTIFICADA, 
FRAGRÂNCIAS: LIMÃO, NEUTRO E MA-
ÇÃ. 

UN 

 
 
 
 

300 

 
 
 
 

160877-0 

56 
SABONETE LIQUIDO BACTERICIDA GA-
LÃO DE 5 LITROS 

 
UN 

 
50 

 
152196-9 

57 

PAPEL TOALHA PACOTE COM 02 ROLOS 
COM 60 TOALHAS CADA COM APROXI-
MADAMENTE 22CM X 20CM, COM MAIOR 
RESISTÊNCIA, MESMO MOLHADO, IDEAL 
PARA ABSORÇÃO DE FRITURAS, LÍQUI-
DOS E PARA PEQUENOS SERVIÇOS DO 
DIA-A-DIA 

 
UN 

 
 
 

50 

 
 
 

185151-9 

58 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO PACOTE CON-
TENDO 08 UNIDADES E APROXIMADA-
MENTE 60G. PARA LIMPEZA DE SUPER-
FÍCIES COM SUJEIRAS DIFÍCEIS E POLI-
MENTO DE OBJETOS DE ALUMÍNIO, 
PRINCIPALMENTE UTENSÍLIOS DOMÉS-
TICOS. 

 
PCT 

 
 
 

100 

 
 
 

148751-5 

59 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
(22,5X21,5 CM) PACOTE COM 1000 FO-
LHAS – FOLHA DUPLA/IDEAL PARA CO-
LOCAR EM DISPENSER PARA BANHEIRO 

 
PCT 

 
 

500 

 
 

258469-7 

60 
LIXEIRAS PARA COPA – LIXEIRA DE PO-
LIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) 
50 L COM PEDAL PARA ABERTURA EVI-

UND 
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TANDO CONTATO DIRETO COM O LIXO, 
HASTE DO LADO DE FORA DA LIXEIRA, 
NAS CORES MARROM E VERDE, SENDO 
ELAS DE LARGURA 330 MM, ALTURA 
720MM E COMPRIMENTO DE 440MM 

8 00014923 

61 

LIMPADOR MULTIUSO PARA CASA 500ML 
IDEAL PARA LIMPEZA EM VIDROS, AZU-
LEJOS, PLASTICOS, INOX, ESPELHOS, 
METAIS E ETC. 

UN 

 
200 

 
0009606 

 

 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. A autarquia municipal ÁGUAS DO PANTANAL – Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres, 
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 
nº 548 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900 – 3223-6500, em CÁCERES-MT, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o. nº 22.794.608/0001-
78, através do (a) PREGOEIRO (A) OFICIAL designado (a), pela Portaria nº 036/2018, de 10/08/2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado/MT em 13/08/2018 torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, DESTINADO, COM EXCLUSIVIDADE, À PARTICIPAÇÃO DE MI-
CROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 
que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares n.ºs 123, de 14 
de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014, Decretos Federais nºs 3.555/2000, de 08 de agos-
to de 2000,  5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações vigentes, bem como, e especialmente, pelas disposições conti-
das neste Edital e seus anexos. 
1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor integrante do quadro do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, denominado (a) 
Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Licitações e Leiloes – 
www.bllcompras.org.br. 
1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para co-
nhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br  e 
www.aguasdopantanal.eco.br.  
1.3.1. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 
data e horário, conforme abaixo: 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

A partir do dia 05/08/2019 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 
A partir do dia 19/08/2019 às 08h30m 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Dia 19/08/2019, às 09h00m 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-

ÇOS: 

Dia 19/08/2019, às 09h30m 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br  

 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.aguasdopantanal.eco.br/
http://www.bllcompras.org.br/


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº13/2019 – “MENOR PREÇO” 
PROTOCOLO Nº 339/2019 

Rua Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a8

 

1.2.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comu-

nicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 

 

2. DO OBJETO  

 
2.1. Pregão Eletrônico tendo por objeto contratação de empresa especializada para aquisição de MA-
TERIAIS DE CONSUMO na quantidade e especificação detalhada no item 1.6 parte integrante do pre-
sente TERMO DE REFERÊNCIA com a finalidade de fazer a reposição de materiais que são impres-
cindíveis para o funcionamento do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTA-
NAL, tendo em vista que muitos itens do presente se encontram em baixo nível de estoque ou esgota-
dos. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas, exclusivamente enquadradas 
como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme Lei 
Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar Federal nº. 147/2014 e demais atuali-
zações, e que atenderem a todas as exigências, inclusive para classificação e habilitação, estabeleci-
das neste Edital. 
3.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, a licitante deverá manifestar em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 

a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital.  

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos, bem como da Legislação aplicável.  

3.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal não será, em ne-

nhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do pro-

cesso licitatório. 

3.6. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do 

direito de licitar ou contratar com a Administração, desde que o ato tenha sido punido mediante publi-

cação no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo respectivo Órgão; 

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Autarquia, bem como da Prefeitura Mu-

nicipal de Cáceres. 

3.7. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalida-

des legais aplicáveis. 

3.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá a mesma declarar a situação, assinalando em campo próprio na fase de cre-
denciamento. 
3.9. Para as documentações de regularização fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
(conforme redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014), cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração. 
3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro con-
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vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar 
a licitação. 
3.11. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, 

por meio do sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br, opção "Acesso Identificado", observa-

das as datas e horários limites estabelecidos. 

3.12. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

deste pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DA LICITAÇÃO 

 
4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da Sessão Pública via internet. 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in-

transferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br.  

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusi-

va da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realiza-

ção das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA:  

4.3.1. A Proponente deverá apresentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços deste 

Edital, a procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 

sistema Eletrônico no site www.bllcompras.org.br.  

4.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio 

da apresentação da cópia de sua Cédula de Identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Car-

teira de Motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular (com firma 

reconhecida em Cartório), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos 

atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular, esta deve vir acompanha-

da de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  

4.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apre-

sentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou 

outros) em cópia autenticada em cartório. 

4.3.3.1. Em se fazendo representar por procuração particular, é obrigatória a apresentação da cópia 

autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado), ou 

equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador legalmente constituído; 

4.3.4. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Contrato 

Social em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, demonstran-

do compatibilidade com:  

4.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

4.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da legitimida-

de da diretoria em exercício; 

4.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

4.4. Os documentos para credenciamento exigidos no Edital deverão ser apresentados com cópia au-

tenticada em cartório competente, na forma da Lei.  

4.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 

sessões pertinentes a este certame licitatório;  
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4.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT MENSA-

GENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer decisões 

tomadas pelo Pregoeiro (a) e aceitas pelas licitantes presentes;  

4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo próprio do 

Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e na Lei complementar nº. 

147/2014;  

4.7.1. A não declaração das licitantes em referência à Lei Complementar nº. 123/2006 e à Lei Comple-

mentar nº.147/2014, caso se enquadrem, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICI-

AR-SE DA MESMA.  

4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais do certame.  

4.8. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a 

Comissão de Pregão promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que comprovadamente por terceiros;  

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser prontamente comunicadas ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, os licitantes deverão 
registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até 30 (trinta) minutos antes 
do horário marcado para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quan-
do, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta. Anexar obrigatoriamen-
te e exclusivamente a proposta no sistema BLL, devendo ser utilizado apenas arquivos na extensão 
“PDF”. 
5.1.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, os licitantes po-
derão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;  
5.1.2. Fica vedado a licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao registro de 
sua Proposta de Preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da empresa no cer-
tame, pelo Pregoeiro(a).  
5.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis como identificação da 
empresa, deste modo, qualquer elemento que possa identificar o licitante importa em 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, (se a marca 
do objeto for o nome da empresa, o licitante poderá, atendendo ao princípio da impessoalidade, 
preencher o campo MARCA, com a expressão “MARCA/PRÓPRIA”, sem o risco de ter sua 
proposta desclassificada). 
5.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Siste-
ma Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua Proposta de Preços e lances inseridos em ses-
são pública;  
5.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobser-
vância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do 
vencedor;  
5.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.bll.org.br, bem como as 
constantes do Anexo I – TERMO DE REFERENCIA deste Edital, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS;  
5.5. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua propos-
ta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;  
5.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada à Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL será elegível para 
participar deste processo licitatório; 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bll.org.br/


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº13/2019 – “MENOR PREÇO” 
PROTOCOLO Nº 339/2019 

Rua Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a1
1
 

5.7. Nas Propostas de Preços registradas no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 
condições:  
5.7.1. Preço unitário de cada Item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece 
o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo obrigatoriamente expresso em moeda corrente 
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do presente Edital, sendo aceitos apenas valores abaixo ou igual 
ao estimado. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
Os impostos, ICMS, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto desta licitação;  
5.7.2. Deverão estar de acordo com as especificações do objeto, incluindo marca, e outros elementos 
que identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. É veda-
da toda e qualquer identificação da empresa licitante. 
5.7.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação de 02 
(duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando assim exigido pelo Edital. 
5.7.4. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazos e local de 
entrega, sob pena de desclassificação.  
5.8. A Proposta de Preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.9. O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registradas no endereço eletrônico antes da 
abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformida-
de com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades in-
sanáveis. 
5.10. É obrigatória a apresentação da MARCA do objeto; a não apresentação causará a 
desclassificação, (se a marca do objeto for o nome da empresa, o licitante poderá, atendendo ao 
princípio da impessoalidade, preencher o campo MARCA com a expressão “MARCA/PRÓPRIA”, 
sem o risco de ter sua proposta desclassificada). 
5.11. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR UNITARIO DE CA-
DA ITEM no sistema, de acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.  
5.12. A simples participação neste certame implica em:  
5.12.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização 
às licitantes pela realização de tais atos; 
5.12.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta licitação em 
total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos;  
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO 

 
6.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para recebimento das propostas, qualquer pes-

soa poderá impugnar o presente Edital, exclusivamente por meio das opções abaixo; 

6.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, contendo os documentos necessários 

de qualificação do Peticionante, via e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br  ou por petição dirigida 

ou protocolada no  endereço da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL – Serviços de Saneamento 

Ambiental de Caceres-MT: Rua Antônio João, nº 100 - Centro, Cáceres-MT, CEP: 78200-000, dirigida 

ao(à) pregoeiro(a), ou diretamente na Sede da Autarquia - Setor de Licitações, nos seguintes horários: 

das 07:30 às 11:30 e 13:30 as 17:30hs (horário local). 

6.1.2.Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

6.1.3. Se procedente e acolhida a petição, os vícios do Edital serão sanados e nova data será designa-

da para a realização do certame, resguardada a conveniência e interesse da administração; 

Na hipótese de a impugnação ser rejeitada, permanecem mantidas as condições originalmente previs-

tas neste Edital. 

6.1.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ou seja, que vise tão somente o 

retardamento da execução do certame, ensejará a aplicação da penalidade estabelecida no artigo 7º 
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da Lei nº 10.520/2002 pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem 

prejuízo das demais cominações previstas na legislação vigente. 

6.1.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, in-

correrá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nos termos do artigo 93 da Lei nº. 8666/93. 

6.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pre-

goeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para recebimento das propostas, exclusi-

vamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

6.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao(à) Pregoeiro(a), e devidamente identifi-

cado com nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos, com qualificação, endereço e nú-

mero de telefone para contato; 

6.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.4. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias du-

rante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no Edital no mesmo 

período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, envi-

ado no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 

6.4.1. TERMO DE RETIFICAÇÃO é o documento emitido pela Administração, contendo informações 

que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de Pror-

rogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente estabelecido no art. 4º, inciso V da 

Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a 

modalidade Pregão;  

6.4.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo informa-

ções que não causem alteração na formulação das propostas;  

6.5.3. Apenas serão respondidos os esclarecimentos devidamente formulados na forma da sessão 6 

deste Edital, sendo que não serão admitidos eventuais contatos via telefone, a respeito de informações 

sobre o presente Pregão, seja para os servidores da CPL, bem como ao (à) Pregoeiro (a), garantindo 

assim um procedimento justo e isonômico, no momento da licitação. 

 

7. DA SESSÃO PUBLICA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. A sessão ocorrerá em data marcada conforme o item 1.2.1 do presente Edital, e em conformidade 
com as demais disposições aqui estabelecidas. A Sessão Pública do presente Pregão Eletrônico terá 
início com a divulgação das Propostas de Preços recebidas em conformidade e em perfeita consonân-
cia com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos.  
7.2. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente no site 
www.bllcompras.org.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico.  
7.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) 
não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.  
7.4. O critério de julgamento das propostas será o de  MENOR PREÇO UNITARIO POR ITEM, e o tipo 
da licitação será o de MENOR PREÇO, devendo o(a) Pregoeiro(a), realizá-lo em conformidade com o 
tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório e em sessão ou 
reunião do Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de 
pessoal qualificado do quadro de servidores da Autarquia ou externos a ele, conforme a conveniência 
da ÁGUAS DO PANTANAL;  
7.4.1. O julgamento da Proposta de Preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO UNITA-
RIO DO ITEM observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho defini-
dos no Edital;  
7.4.2.Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada item.  
7.5. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instrumento 
convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente registrados na 
ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.  
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7.6. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres, relató-
rios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados pelos que 
demonstrarem o desejo de fazê-lo, mediante prévio agendamento. 
7.7. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o(a) Pre-
goeiro(a) poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas das 
causas pelas quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme disposto no § 3º, do art. 
48, da Lei nº. 8.666/93, que se aplica subsidiariamente à modalidade Pregão. 
7.8. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência 
ou verificações destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
7.9. Não será motivo de desclassificação a ocorrência de simples omissão que seja irrelevante para o 
entendimento da proposta de preços, que não venha a causar prejuízo para a Administração Pública e 
que não macule os direitos dos licitantes.  
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 
8.1. Somente as licitantes que apresentarem Proposta de Preços em consonância com o que dispõe o 
Edital, poderão apresentar lances para o(s) itens(s) cotado(s), e exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, respectivo horário de regis-
tro e valor. 
8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITARIO DE CA-
DA ITEM;  
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) ca-
sas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do 
presente Edital.  
8.2. A abertura e fechamento da fase de lances via internet, serão feitos pelo(a) Pregoeiro(a).  
8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado, e as re-
gras de sua aceitação.  
8.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance.  
8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO ELE-
TRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.  
8.7.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados.  
8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos parti-
cipantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.bllcompras.org.br.   
8.8. O Item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de iminência, de 01 (um) a 
30 (trinta) minutos, determinado pelo (a) Pregoeiro (a). Decorrido o tempo de iminência, o lote entrará 
no horário de encerramento aleatório do sistema, de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos; findo 
este, o item estará automaticamente encerrado, não sendo possível sua reabertura. 
8.8.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o(a) Pregoeiro(a) se responsabilizará 
pelo aviso de encerramento aos licitantes, observado o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.  
8.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do 
vencedor.  
8.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.  
8.11. Após encerrada a fase de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, as quais assim se declararão em campo próprio do sistema ao inserir suas propostas de preços, 
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serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Comple-
mentar 147/2014.  
8.12. Após a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra-
proposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, 
para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação 
ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a Proposta de Preços 
classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a 
contratação. 
9.1.1. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 
técnica prevista.  
9.1.2. A Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total 
seja superior ao estimado para contratação, constante do Anexo I (estimativa e especificação dos 
itens).  
9.2. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os Do-
cumentos de Habilitação das empresa(s) classificada(s) com menor(es) lances, conforme disposições 
contidas no presente Edital.  
9.3. Se a Proposta de Preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a Proposta de Preços subsequente e assim sucessivamente na ordem de 
classificação, até a apuração de uma Proposta de Preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  
9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às pe-
nalidades estabelecidas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais.  
9.5. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) lote(s).  
9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à Sessão Pública do Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
10. DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 

 
10.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á às correções necessárias para a apuração do 
preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições:  
10.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresenta-
do por extenso, prevalecerá este último;  
10.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e os preços unitá-
rios, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando 
em consequência o valor da proposta. 
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 1) 

 
11.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto, prevalecerão as descritas no ANEXO I 
(DESCRIÇÃO);  
11.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa, redigida em Língua Portu-
guesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, em todas 
as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador da licitante;  
11.2.1. Em todas as folhas deverá constar o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas 
timbradas em que já tenham sido impressas essas informações, preferencialmente com índice, indi-
cando o número de páginas e respectivo conteúdo, além de todas as folhas sequencialmente numera-
das;  
11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV deste Edital.  
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11.4. As propostas de preços deverão conter, sob pena de desclassificação:  
11.4.1. Indicação dos prazos de entrega, conforme exigência deste Edital.  
11.4.2. As especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas (caso seja exigido), constando os quantitativos e valores, unitários e totais, bem como a marca 
contido no ANEXO II deste Edital;  
11.4.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação de 02 
(duas) ou mais marcas para cada item do lote, desde que não seja assim exigido pelo Edital;  
11.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de abertura deste Pregão;  
11.4.5. Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado (valor fixo, 
irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas de-
cimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE REFERENCIA – Anexo I do presente 
Edital;  
11.4.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as des-
pesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto desta licitação;  
11.4.7. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS 
(quando for o caso), considerando para todos os efeitos fiscais o Serviço de Saneamento Ambiental 
Águas do Pantanal, na condição de comprador/destinatário final. 
11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, às disposi-
ções deste instrumento convocatório.  
11.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções significa-
tivas.  
11.7. O envio da Proposta de Preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
11.8. A proposta de  preços   contendo  as  exigências  deste  Edital,   atualizada  com  o  último  lance,  
deverá ser enviada   no   prazo  máximo  de  120 (cento  e  vinte)  minutos,  sob  pena  de  desclassifi-
cação,  via  e-mail – licitacao@aguasdopantanal.eco.br. 
11.9. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TO-
DAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
11.10. O original da Proposta de Preços atualizada e os documentos de habilitação em original ou có-
pia autenticada (observada a natureza e a exigência de original), contendo as determinações deste 
Edital, devidamente atualizada com o último lance, deverá ser recebida (data de chegada dos docu-
mentos na CPL) na sede da ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-
Setor de Licitações, Rua Antônio João, nº 100  - Centro - CEP 78200-000  – Cáceres-MT, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), sob 
pena de desclassificação da proposta; 
11.10.1. Caso a empresa envie o original da Proposta de Preços via “CORREIOS”, solicitamos que a 
mesma dê preferência para o envio via “SEDEX”, e ainda identifique o envelope com o número do refe-
rido Pregão, para que a CPL possa transmiti-lo ao(à) Pregoeiro(a) correspondente, conforme modelo 
abaixo: 
 
 
 

11.10.2. Os documentos da Proposta de Preços exigidos no presente instrumento convocatório deve-
rão ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e separado, endereçado ao(à) Pre-
goeiro(a) da CPL, com indicação clara e visível do procedimento licitatório ao qual se dirige e a deno-
minação da empresa proponente, bem como a natureza do correspondente conteúdo.  

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2019 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
DATA/HORA: 19/08/2019 ÀS 09h30m 
PREGOEIRO OFICIAL: LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE 
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11.10.3. Nenhum dos documentos de Propostas de Preços (Envelope 1) poderá conter rasuras ou en-
trelinhas, não sendo permitidos palavras ou algarismos manuscritos.  
11.10.4. Não serão consideradas propostas que deixarem de atender às disposições deste instrumento 
convocatório.  
11.10.5. As Propostas de Preços apresentados fora da data e horário previsto conforme Edital, ou 
aquele estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não serão recebidas.  
11.10.6. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS VINCULARÁ O SEU AUTOR AO CUMPRIMENTO 
DE TODAS AS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES INERENTES AO CERTAME.  
 
12. DO CREDENCIAMENTO 

 
12.1. Leitura obrigatória do item CREDENCIAMENTO no aplicativo da licitação. 
12.1.1. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à Plataforma de Pregão Eletrônico – 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILOES, no sítio www.bllcompras.org.br até 30 (trinta) minutos antes do 
horário da abertura do certame. 
12.2.1.1. Para o efetivo cadastramento das LICITANTES, faz-se necessário a vinculação dos do-
cumentos de habilitação à Proposta de Preços do Pregão. 
12.1.2. A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição ca-
dastral no aplicativo www.bllcompras.org.br antes do horário da abertura do certame, desde que os 
documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
a) O credenciamento tempestivo do licitante junto ao sítio www.bllcompras.org.br é conditio sine qua 
non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 
b) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciado no 
aplicativo da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, devendo cadastrar todos os documentos que se 
encontram elencados na Plataforma.  
c) É de plena responsabilidade do licitante, no ato de cadastramento dos documentos elencados 
na seção 13, vinculá-los à Proposta do Pregão, antes do início da sessão. 
d) Após a fase de lances o licitante vencedor que deixou de vincular total ou parcialmente os 
documentos de habilitação na forma acima mencionada, poderá encaminhar no endereço ele-
trônico licitacao@aguasdopantanal.eco.br, NO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS a 
contar da intimação do pregoeiro na plataforma eletrônica, sob pena de INABILITAÇÃO.   
 
12.1.3. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TO-
DAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
12.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e in-
transferível para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br. Deverá a licitante apre-
sentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços deste Edital: 
12.2.1. A Procuração e a Cédula de Identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 
sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br. 
12.2.2. Contrato Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de ativi-
dade, compatível com o objeto desta Licitação. 
12.2.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apre-
sentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, acompanhado de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou ou-
tros) em cópia autenticada em cartório. 
12.2.4. Se a empresa se fizer representar por procurador, far-se-á necessário o credenciamento por 
meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: 
Carteira de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, com 
menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame. Se 
a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acom-
panhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  
12.2.5. Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatória a apresentação da cópia au-
tenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado) ou equi-
valente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador.  
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13 DA HABILITAÇÃO 

13.1. Para fins de habilitação ao certame, as empresas arrematantes deverão cadastrar todos os do-
cumentos (em plena validade) relacionados nos subitens abaixo no aplicativo da Bolsa de Licitações e 
Leilões, assim como proceder a vinculação dos aludidos documentos à Proposta de Preços do Pregão, 
antes do início da sessão, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste 
item. 
OBS: Após a fase de lances o licitante vencedor que deixou de vincular total ou parcialmente os 
documentos de habilitação na forma acima mencionada, PODERÁ encaminhar no endereço ele-
trônico licitacao@aguasdopantanal.eco.br, NO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS a 
contar da intimação do pregoeiro na plataforma eletrônica, sob pena de INABILITAÇÃO.   
  
13.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de so-
ciedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida-
ção respectiva; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
13.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca (CNPJ/MF); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domi-
cílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
c.1) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
d.1) Certidão Negativa de Débito relativos a créditos tributários e não tributários estaduais geridos pela 
Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitan-
te;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
e.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade na data de apre-
sentação da proposta; 
f) Certificado de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais com validade na data de apresentação da pro-
posta, onde poderá ser retirada no Site: www.caixa.gov.br ; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
h). No caso empresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado e se beneficiado do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, as exigências correrão con-
substanciadas nos artigos 42 e 43 da primeira, elencadas no item 4.7 deste Edital. 
 
13.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
13.1.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 
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no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de 
livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. Observa-
ções: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contá-
beis assim apresentados:  
a.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima):  
-Publicados em Diário Oficial; ou,  
-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  
-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
a.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA.):  
-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamen-
te autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 
a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
-fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  
a.4) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 
a.5) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 
administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Conta-
dor legalmente habilitado: 
a.6) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 
disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na 
seguinte forma: 
I Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped; 
II Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escritu-
ração Digital – Sped; 
III Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 
b.) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resul-
tantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da 
empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

b.1.) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
d) Considerando que a presente licitação objetiva o registro e preço, sem obrigatoriedade de contrata-
ção, e riscos para administração, as empresas licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um) 
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em qualquer dos índices referidos no item anterior, deverão comprovar patrimônio líquido de, no míni-
mo, 10% do valor estimado ou do valor total de sua proposta de preço (após a fase de lance), o que for 
menor, e com relação a cada lote em que for classificada em primeiro ou segundo lugar, conforme o 
artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena de inabilitação; 
 
13.1.4. Relativos à Qualificação Técnica:  
13.1.4.1 A (s) empresa (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, 
pertinente e compatível (is) com o objeto desta licitação, podendo o(s) mesmo(s) ser(em) emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado caso o(s) atestado(s) seja(m) emitido(s) por pes-
soa(s) jurídica(s) de direito privado, deverá (ão) obrigatoriamente ser(em) apresentado(s) com firma 
reconhecida em cartório. 
13.1.4.2 Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.  
Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do (s) referido (s) produto(s), 
as disposições: 
13.1.5. Documentação Complementar:  
13.1.5.1. As licitantes deverão anexar no Envelope de Habilitação (Documentação Complementar), 
declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabí-
veis, de que:  
a). Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2°, da 
Lei 8.666/93 (Modelo – Anexo VI).  
a1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração.  
b). Declara que não possuir em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, 
da Lei 8666/93. (Modelo – Anexo VI).  
c). Não possuir em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). (Modelo – Anexo VI).  
d). Deverá declarar que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dis-
soluções ou liquidações (Modelo – Anexo VI).  
e). Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que 
tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e 
condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não po-
dendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo 
do perfeito cumprimento das obrigações. (Modelo – Anexo VI).  
13.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específicos 
para a participação nesta licitação, preferencialmente entregues numerados e na sequência do Edital, a 
fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes.  
13.3. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados pelos Correios no endereço: 
ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-Setor de Licitações, Rua Vo-
luntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78200-000 – CÁCERES-MT, ou protocoladas diretamente no 
Protocolo Geral da Autarquia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento da 
sessão; 
13.4. Em caso de envio da documentação via Correios, a empresa vencedora deverá encaminhar no 
endereço eletrônico e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br, o comprovante de postagem, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após ser declarada vencedora pelo (a) Pregoeiro(a), com vistas 
a constatação do cumprimento do prazo exigido, sob pena de inabilitação. 
13.5. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser enviado/protocolado fechado, contendo 
em seu exterior, as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL CÁCERES-MT 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2019  
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
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DATA/HORA: 19/08/2019 ÀS 09h30m  
PREGOEIRO OFICIAL: LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE 

 
13.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles do-
cumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
c) O (s) atestado (s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial(ais) da licitante. 
13.7. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em origi-
nais ou cópias autenticadas em cartório ou decorrentes de publicações em órgão da Imprensa Oficial, 
perfeitamente legíveis, sob pena de INABILITAÇÃO. 
13.7.1. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
13.8. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
13.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositi-
vo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente inabilitada. 
13.10. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do órgão 
expedidor quanto à sua validade, terão o prazo de vencimento de 120 (cento e vinte) dias contados 
a partir da data de sua emissão. 
13.11. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência 
à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promo-
ver diligência para dirimir a (s) dúvida (s). 
13.12. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) consi-
derará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 
13.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos e nem a inclusão posterior de documento no presente Edital e seus Anexos. 
13.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer disposi-
tivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste Edital, o (a) Pregoeiro (a) conside-
rará o proponente inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto nas Leis Com-
plementares n.ºs 123/2006 e 147/2014.   
13.15.  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é públi-
co, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 
estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e legislação vigente. 
13.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante – 1ª 
classificada – será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) declarará o lici-
tante vencedor.  
14.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o(a) Prego-
eiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilita-
ção do proponente, na ordem de classificação NA PLATAFORMA ELETRÔNICA, até que um licitante 
atenda às condições fixadas neste Edital, e seja declarado vencedor;  
14.3. Aclamação do(s) Licitante(s) vencedor(es). 
14.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes quanto à inten-
ção ou não de recorrer da decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a), devidamente motivada, se houver 
manifestação positiva nesse sentido;  
14.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de interpor 
recurso administrativo;  
14.6. Registro na Ata da Sessão pelo(a) Pregoeiro(a) e publicação da referida no site;  
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14.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do adjudi-
catário para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) 
minutos, contados da declaração de vencedor. Após a manifestação no sistema, será concedido o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
15.1.1. As petições deverão ser enviadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social, 
nº do processo, nº do pregão e telefone para contato), para o endereço eletrônico 
licitacao@aguasdopantanal.eco.br, e encaminhados os documentos originais à Comissão 
Permanente de Licitação/SSAAP, situada na Rua Antônio João, n.º 100, Centro CEP: 78200-000 – 
Cáceres/MT. 
15.1.2. Após postagem pelos correios enviar via email o comprovante de postagem para comprovação 
de cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao vencedor.  
15.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
15.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais serão mencio-
nados em campo próprio no site - mensagens, a entidade promotora da licitação adjudicará o objeto e 
submeterá à autoridade competente para homologar o resultado da licitação e determinar a contrata-
ção.  
15.5. De todos os atos e decisões do(a) Pregoeiro(a), relacionados com o Pregão Eletrônico, cabe 
recurso.  
15.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que:  
a). Anular ou revogar o Pregão Eletrônico. 
b). Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública. 
15.6.1. Os recursos de que tratam este item deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo.  
15.6.2. As intimações dos atos referidos no Edital serão feitas mediante publicação na imprensa oficial 
e pelo site oficial da licitação http://www.bllcompras.org.br/.   
15.6.3. Interpostos os recursos de que trata o item 15.6 deste Edital, serão publicados no site oficial da 
licitação www.bll.org.br para conhecimento dos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.  
15.6.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos.  
15.6.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-
lo subir, devidamente informados, devendo nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso.  
15.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 
15.8. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de 
Licitações, ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres, Rua Antônio João 
nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Cáceres/MT. 
15.9. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02 e 
legislação vigente. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o(a) Pregoeiro(a), a remessa dos autos à 
autoridade superior, para: 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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16.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente classifi-
cado em primeiro lugar.  
16.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade corrigível 
no julgamento. 
16.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade insanável e 
prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório.  
16.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que comprovado e 
ocorrido depois de instaurada a competição.  
16.2. O resultado do presente certame será publicado e divulgado pelo (a) Pregoeiro(a) no Diário Ofici-
al Eletrônico dos Município de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
  
17. DO CONTRATO E DE SUA VIGÊNCIA 

 
17.1. A licitante vencedora do certame deverá comparecer quando convocada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento 
contratual/ordem de fornecimento.  
17.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações 
serão aquelas previstas em Edital, bem como aquelas previstas na minuta do contrato, que estará 
disponível no site do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal  
www.aguasdopantanal.eco.br. 
17.3. O prazo da contratação será estabelecido de acordo com o art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 
17.4. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 
17.5. Constarão no contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste Edital. 
17.6. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada.  
17.7. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da licitante, será 
rescindido o contrato, além das penalidades cabíveis e serão chamados outros licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
17.8.  A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de 
Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM  
https://diariomunicipal.org/mt/amm/ . 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
18.1. A contratada deverá atender às especificações dos produtos contidas no Termo de Referência, 
ao prazo de entrega previsto, o que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a lei nº. 
10.520/2002;  
18.2. A contratada deve cumprir, todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e suas 
propostas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei-
ta execução do objeto e, ainda: 
18.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
18.2.2. Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do(s) referido(s) pro-
duto(s), as seguintes disposições:  
18.3. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
18.3.1. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou munici-
pais e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam 
referentes aos tipos de produtos/serviços aqui descritos. 
18.3.2. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender pron-
tamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do objeto.  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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http://www.aguasdopantanal.eco.br/
http://www.tce.mt.gov.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº13/2019 – “MENOR PREÇO” 
PROTOCOLO Nº 339/2019 

Rua Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a2
3
 

18.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
18.4. A falta de quaisquer dos produtos e serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega 
do objeto desta licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
18.5. O prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega definitiva dos objetos. 
18.6. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será con-
siderado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode exigir a 
substituição dos mesmos.  
18.7. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou res-
ponsabilidade. 
18.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presen-
tes no termo de referência, Edital e no contrato. 
18.9. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os 
objetos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste termo. 
18.10. A contratada deverá atender na íntegra todas as exigências estabelecidas nesta especificação. 
Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO DE REFERÊNCIA, as 
irregularidades detectadas. 
18.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no termo de referência, Edital e contrato. 
18.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
18.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contra-
tante. 
18.14. Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medi-
das preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes. 
18.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA 
e na proposta. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
19.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos. 
19.2.1. Comunicar a Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
19.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor espe-
cialmente designado. 
19.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
19.5. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certa-
me para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho 
de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade 
dos atos. 
19.6. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
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19.7. Efetuar o pagamento à contratada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
19.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
19.09. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 
19.10.1.A Contratante não responderá, pois, quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Referência, bem como qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
19.11. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002 e suas alterações.  
 
20 – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

20.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da pro-

posta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

20.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a administração solicitará 

ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao prati-

cado no mercado. 

20.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
21.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do proces-
so pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
21.3. O pagamento será efetuado à contratada 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do docu-
mento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devida-
mente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
21.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
21.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao for-
necedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
21.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
21.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
21.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regu-
laridade fiscal, devidamente válidas. 
21.8.1.1.Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
21.8.1.2. Certidão Negativa de Débito relativos a créditos tributários e não tributários estaduais geridos 
pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da 
licitante;  
21.8.1.3. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
21.8.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
21.8.1.5. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro 
do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independen-
temente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
21.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
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a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
21.9.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
21.9.2. O pagamento será efetuado em até no máximo 30º (trigésimo) dia após a entrega da Nota Fis-
cal/Fatura devidamente atestada. 
21.9.3. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com a ordem de serviços emitida e ates-
tadas pelo gestor. 
21.9.4. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacio-
nal, conforme art. 5°da Lei n°. 8666/93. 
21.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações fi-
nanceiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento 
por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
21.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
21.12. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
21.13. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei 
n° 8666/93. 
 
22.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
22.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Recursos Próprios, alocado sob a classificação funcional:  
 

 
23. DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GARANTIA E CRITERIOS DE ACEI-
TAÇÃO DO OBJETO 

23.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
23.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I 
do presente Edital):  
23.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

23.3.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos em conformidade com a Ordem de Serviço 
que discriminará quais materiais, suas quantidades e o respectivo endereço de entrega. 
23.3.2. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho. 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de Recur-

sos 

10.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.30.00 – Material de Con-

sumo 

(100) Rec. Ordi-

nários/ 

Próprios 
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23.3.3. Os objetos devem ser entregues no almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-

TAL ÁGUAS DO PANTANAL, localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, em data 

e horário previamente agendados com setor demandante. 

23.3.4. É facultada à Coordenação de patrimônio desta Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em 

parte, desde que os objetos entregues estejam em desacordo com as especificações e condições do 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

23.3.5. O recebimento do material será feito pelo Fiscal do Contrato Administrativo, acompanhado pelo 

responsável do Almoxarifado. 

23.3.6. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 

 
23.4. DA GARANTIA 

23.4.1. Os produtos fornecidos deverão apresentar validade de no mínimo 12 (doze) meses após a 

entrega. 

23.5 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

23.5.1. Os bens serão recebidos:  

23.5.1.2. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  

23.5.1.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 

dias úteis do recebimento provisório. 

23.5.1.4.  O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-

ções constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

23.5.1.5. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-

FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades de-

tectadas. 

23.5.1.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

23.5.1.7. O produto será armazenado no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e correto armaze-

namento, não permitindo a deterioração do material. 

 
24. DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

24.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de Patrimônio o servidor, Jefferson 
Rodrigo de Almeida Torquato -CPF 035.724.531-86 telefone (65) 3223-6900, e e-mail, patrimo-
nio@aguasdopantanal.eco.br, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
24.2. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformida-
de com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
24.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
mailto:patrimonio@aguasdopantanal.eco.br
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25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520,de 2002, 

a Contratada que: 

25.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

25.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

25.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.5. Cometer fraude fiscal; 

25.1.6. Não mantiver a proposta. 

25.2.O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita a con-
tratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota 
de Empenho, na forma seguinte: 
25.2. 1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizan-
do-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
25.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
25.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresen-
tar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguin-
tes penalidades na forma da Lei nº 10.520/02: 
a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Ór-
gãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
25.5. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua propos-
ta, e deixar de celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, ou apre-
sentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propos-
ta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciada do sistema de cadas-
tramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 
nº.10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual nº. 7.217/2006. 
25.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

25.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a CONTRATANTE; 

25.8. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

25.9 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de 

inexecução total do objeto; 

25.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

25.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

25.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

25.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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25.14. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

25.15. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

25.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

25.18.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

25.19. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamen-
to, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 
Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa, na forma da Lei. 
25.20. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão pos-
terior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
26.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, me-
diante ato escrito e fundamentado. 
26.2.1. A anulação do procedimento induz à anulação do Contrato. 
26.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licita-
tório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver su-
portado no cumprimento do contrato. 
26.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o 
ÓRGÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
26.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para novo dia, hora e local, e tão logo definida, 
será novamente divulgada na forma da Lei. 
26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no ÓR-
GÃO. 
26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitan-
te, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
26.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
26.9. Os Licitantes poderão retirar o Edital via Internet através do endereço eletrônico 
http://www.aguasdopantanal.eco.br. 
26.10. A entrega do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 
26.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e subsidiariamen-
te pela Lei nº 8.666/93. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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26.13. Poderá o (a) Pregoeiro (a) no interesse da administração, relevar omissões puramente formais, 
desde que: 
26.13.1. Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
26.13.2. Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a). 
26.14 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro(a). 
 
27. DOS ANEXOS REFERENCIAIS     

27.1. São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO I -   Termo de Referência 
b) ANEXO II – Modelo proposta de preços 
c) ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento 
d) ANEXO IV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 
e) ANEXO V – Declaração para ME e EPP 
f) ANEXO VI – Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
g) ANEXO VII – Ata de Registro de Preços 
h) ANEXO VIII – Minuta do Contrato 
 

 
Cáceres-MT, 02 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE 
Pregoeira Oficial 

Portaria nº 036/2018, de 10/08/2018 
 
 
 

 
                                                         FERNANDA ILIEZER DA SILVA  

Presidente de Comissão de Licitação 
Portaria nº 036/2018, de 10/08/2018 

 
 
 
 

PAULO DONIZETE DA COSTA 
Diretor Executivo  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 34/2019 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a aquisição de Materiais de 

consumo na quantidade e especificação detalhada no item 1.6 parte integrante do presente 

TERMO DE REFERÊNCIA com a finalidade de fazer a reposição de materiais que são 

imprescindíveis para o funcionamento do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO 

PANTANAL tendo em vista que muitos itens do presente se encontram em baixo nível de 

estoque ou esgotados. 

1.2. Buscou-se o item que mais se assemelha ao objeto especificado no memorando nº 136/2019 nas 

páginas do TCE-MT, nos sítios eletrônicos <http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, “Consulta Geral de 

Licitações” e https://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados, “Consulta de Itens de Material e Serviço” e 

http://connecta.tce.mt.gov.br, sistema Radar “Módulo Compras Públicas”. 

1.3. Conforme pesquisa realizada nos sítios governamentais, constatou-se especificação com 

similaridade dos objetos a serem adquiridos, embasando uma parcela da referência de preços da 

presente aquisição. 

1.4. Os valores dos itens deverão contemplar eventuais taxas, impostos, frete, dentre outros, não sen-

do admitidas quaisquer cobranças fora da proposta. 

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes no Catálogo de Materiais 

e Serviços do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e do presente TERMO 

DE REFERÊNCIA, prevalecem estas últimas. 

1.6. Detalhamento Do Objeto: 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QNT. 

 
CÓD. TCE 

01 

AÇÚCAR CRISTAL: ORIGEM VEGETAL, 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR. EM-
PACOTADO EM EMBALAGEM DE PLAS-
TICO TRANSPARENTE, PACOTE COM 02 
KG. 

 
UN 

 
 

700 
 

 
 

251055-3 

02 

CHA. INGREDIENTES: FOLHAS E TALOS 
DE ERVA MATE TOSTADA. VALIDADE 
MINIMA: 12 MESES. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGENS CAIXA 250 GRAMAS.  

 
UN 

 
 

300 

 
 

100582-0 

03 

COADOR DE CAFÉ, ELEMENTO FIL-
TRANTE EM FLANELA OU NYLON, ES-
TRUTURA EM METAL, CABO DE MADEI-
RA OU PLÁSTICO, DIÂMETRO APROXI-
MADO DE 20CM, COMPRIMENTO DO 
COADOR APROXIMADO DE 20CM. 

UN 

 
 

40 

 
 

185604-9 

04 

COPO PARA AGUA, DESCARTAVEL, CA-
PACIDADE 200 ML, EM POLIESTIRENO 
BRANCO, NAO TOXICO, COM FRISOS E 
SALIE NCIA NA BORDA. EMBALAGEM 
ACONDICIONADA EM SACOS PLASTICOS 
CAIXA CONTENDO 25 PACOTES COM 
100 UNIDADES CADA, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE E QUANTIDADE. 

 
 
 

CX 
 
 

 
 
 

60 

 
 
 

234937-0 

05 
GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ 2 LI-
TROS AUTOMÁTICA. COM BOTÃO BOM-
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BA PARA SERVIR TIPO PUMP, LISA, COM 
ESPECIFICAÇÕES DA NORMA NBR 
13.282, AMPOLA DE VIDRO, PARA LÍQUI-
DOS QUENTES, COM ALÇA. TOLERAN-
CIA 10%. 
 

UN  
 

06 
 

 
 

416566-7 

06 

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ 2,5 LI-
TROS AUTOMÁTICA COM BOTÃO BOMBA 
PARA SERVIR TIPO PUMP, LISA, COM 
ESPECIFICAÇÕES DA NORMA NBR 
13.282, AMPOLA DE VIDRO, PARA LÍQUI-
DOS QUENTES, COM ALÇA. TOLERAN-
CIA 5%. 

 
UN 

 
 
 

06 

 
 
 

320851-6 

07 

GAS DE COZINHA. (SOMENTE LIQUIDO) 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
PROPANO, ACONDICIONADO EM VAZI-
LHAMES DE 13 KG PARA FOGÃO RESI-
DENCIAL, CONFORME ABNT 8.460. 

UN 

 
 

20 

 
 

11881-8 

08 

PENEIRA PARA CHA E LEITE, MATERIAL: 
INOX E POLIPROPILENO, ARO COM SU-
PORTES NA EXTREMIDADE, CABO COM 
FURO PASSANTE PARA PENDURAR AL-
TURA 38,00 CENTIMETROS LARGURA 
9,00 CENTIMETROS PROFUNDIDADE 
8,00 CENTIMETROS, TOLERANCIA DE 
10%. 

UN 

 
 

05 

 
 

112754-3 

09 

XÍCARA PARA CAFE, COM PIRES 
TRANSPARENTE PAREDES LISAS SEM 
DEFORMIDADES, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 90 ML. 

UN 

 
20 

 
325750-9 

10 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM 
SAL 80% DE LIPIDIOS, EMBALAGEM 
CONTENDO 500 G. COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (MA-
PA). 

 
UN 

 
 
 

350 

 
 
 

153799-7 

11 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER. 
ISENTO DE GORDURA TRANS, EMBALA-
GEM CONTENDO 400 GRAMAS; COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. 

PCT 

 
 

600 

 
 

153344-4 

12 

FOSFORO CONFECCIONADO EM MA-
DEIRA. COM PONTA ABRASIVA, MEDIN-
DO APROXIMADAMENTE 6CM DE COM-
PRIMENTO TOTAL. ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS RESISTENTES CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 40 PALITOS, RE-
EMBALADOS EM PACOTES COM 10 CAI-
XA DE FORMA A GARANTIR A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO ATE SEU USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTER-
NAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO PROCEDENCIAS E QUANTIDADE. 

 
PCT 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

261518-5 
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13 
BANDEJA DE INOX RETANGULAR. COM-
PRIMENTO 36CM DE ALTURA E 16CM DE 
LARGURA  

UN 
 

04 
 

148683-7 

14 

DISPENSER PARA COPOS DESCARTÁ-
VEL COM TECNOLOGIA DE DISPENSA 
DE COPO POR VEZ (POUPA COPOS) 
PARA COPOS DE ÁGUA 150ML A 200ML 
ECOLOGICAMENTE CORRETO E HIGIÊ-
NICO DE FÁCIL INSTALAÇÃO E REPOSI-
ÇÃO. 

UN 

 
 

08 

 
 

91988-8 

15 
POTE DE VIDRO PARA MANTIMENTOS. 
TAMANHO APROXIMADO DE 1,6L 

 
UN 

 
04 

 
319889-8 

16 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO TRADICIONAL, 
COM SELO DE QUALIDADE ABIC – AS-
SOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA 
DO CAFÉ, PACOTE DE 500G 

 
UN 

 
 

700 

 
 

153343-6 

17 
BISCOITO DE MAISENA, PACOTE DE 
400G 

UN 
 

500 
 

131439-4 

18 
GUARDANAPO - TECIDO, MEDINDO 
70X40CM APROXIMADAMENTE, (CORES 
DIVERSAS) 

 
UN 

 
100 

 
375732-3 

19 

ÁGUA SANITARIA C/ PRINCIPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 2% A 2,5% P/P 
DE CLORO ATIVO, HIDRÓXIDO DE SÓ-
DIO, CARBONATO DE CÁLCIO E ÁGUA –1 
LITRO. 

 
UN 

 
 

150 

 
 

415968-3 

20 
ÁLCOOL ETILICO TIPO HIDRATADO 70% 
DE 1 LITRO - APLICAÇAO NA LIMPEZA 
EM GERAL. 

 
UN 

 
100 

 
304635-4 

21 

ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70% FRAS-
CO C/ VÁLVULA PUMP DE 500 ML ANTIS-
SÉPTICO. É INDICADO PARA A PROTE-
ÇÃO E O CUIDADO DAS MÃOS DE MA-
NEIRA FÁCIL E RÁPIDA. PODE SER UTI-
LIZADO EM DIFERENTES AMBIENTES 
QUE REQUEIRAM HIGIENIZAÇÃO EFICI-
ENTE. 

 
UN 

 
 
 

100 

 
 
 

413617-9 

22 
LIMPA VIDROS FRASCO C/500 ML. PARA 
LIMPAR E DESENGORDURAR SUPERFÍ-
CIES LAVÁVEIS. 

 
UN 

 
100 

 
150537-8 

23 
BALDE, MATERIAL PLASTICO, TAMANHO 
EXTRA, MATERIAL ALCA ARAME GAL-
VANIZADO, CAPACIDADE 20 LITROS. 

UN 
 

10 
 

262641-1 

24 

DESODORIZADOR AMBIENTAL, AEROS-
OL, SEM CFC. ESSÊNCIAS SUAVES. 
APLICAÇÃO: AROMATIZADOR AMBIEN-
TAL. FRASCO DE 400 ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

 
UN 

 
 
 

100 

 
 
 

22661-0 

25 
DESODORIZADOR SANITÁRIO, REFIL. 
ASPECTO FÍSICO: TABLETE SÓLIDO DE 

UN 
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35G. APLICAÇÃO: PARA VASO SANITÁ-
RIO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGIS-
TRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
200 

 
221661-2 

26 
CERA LIQUIDA INCOLOR – APLICAÇÃO: 
PISOS, CERAMICA, GRANITOS, MARMO-
RE E PAVIFLEX, FRASCO DE 900 ML. 

UN 
 

100 
 

166537-5 

27 
CERA LIQUIDA VERMELHA - APLICAÇÃO: 
PISOS, CERAMICA, GRANITOS, MARMO-
RE E PAVIFLEX, FRASCO DE 900 ML. 

UN 
 

100 
 

159380-3 

28 

DESINFETANTE LIQUIDO PARA LIMPEZA 
COM GERMICIDA, BACTERÍCIDA E CI-
TRONELA, FRASCO 500 ML NAS FRA-
GÂNCIAS FLORAL E LAVANDA. 

 
UN 

 
 

200 

 
 

414336-1 

29 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS, CERDA 
DE NYLON RESISTENTE E BASE PLÁS-
TICA FABRICADA EM POLIPROPILENO. 

UN 
 

20 
 

161622-6 

30 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE VA-
SO SANITÁRIO, TIPO PINCEL, FIO DE 
NYLON, COM CABO DE PLÁSTICO. 

UN 
 

50 
 

241496-1 

31 

ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA 
FACE COMPOSTA DE POLIURETANO E 
FIBRA SINTETICA COM MATERIAL 
ABRASIVO COM FUNÇAO BACTERICIDA 
MEDINDO 110X75X9, COM FORMATO 
RETANGULAR POLIURETANO E FIBRA 
SINTETICA NA COR AMARELA COM 
VERDE. 

 
UN 

 
 
 

200 

 
 
 

182109-1 

32 

FLANELA 100% ALGODÃO BORDAS 
OVERLOQUEADAS, PARA USO GERAL, 
DIMENSÕES DE 30X60CM, NA COR LA-
RANJA. 

UN 

 
50 

 
146049-8 

33 

INSETICIDA EM AEROSOL, BAIXA TOXI-
DADE, COM SOLVENTE A BASE DE 
AGUA, SEM CFC, FRASCO C/ 300ML, PA-
RA COMBATER VARIOS TIPOS DE INSE-
TOS 

UN 

 
100 

 
33290-9 

34 

LIMPA ALUMINIO - C/ 500 ML, TIPO LI-
QUIDO, COM VALIDADE DE 2 ANOS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTI-
CO CONTENDO 500ML, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA. 

UN 

 
 

50 

 
 

304839-0 

35 

LIMPA MOVEIS, EMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA, PERFUMADO, PARA SUPER-
FICIE EM GERAL (EXCETO PISO), COM-
POSTO DECERA, SILICONE, SOLVENTE, 
EMULSIFICANTE, CONSERVANTE, SE-
QUESTRANTE, PERFUME E AGUA, EM-
BALADO EM FRASCO PLASTICO 500ML, 
AROMA LAVANDA. 

 
 

UN 

 
 

200 
 

 
 

160811-8 

36 

PANO DE CHÃO, EM ALGODÃO LAVADO, 
TIPO SACO, PARA LIMPEZA, NA COR 
BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 50X80CM. 

UN 

 
100 

 
00028597 
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37 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL: CELULO-
SE VIRGEM, COMPRIMENTO 30 ME-
TROS, LARGURA 10 CENTIMETROS, TI-
PO PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS 
DUPLAS, COR BRANCA. PACOTE COM 4 
UNIDADES. 

 
 

PCT 

 
 
 

700 

 
 
 

253354-5 

38 
PANO DE LIMPEZA MULTIUSO AZUL NA 
COMPOSIÇÃO 70% VISCOSE E 30% PO-
LIÉSTER 

 
UN 

 
300 

 
126455-9 

39 
RODO COM CABO DE MADEIRA, C/ BASE 
PLÁSTICA COM LAMINA DUPLA DE BOR-
RACHA NO TAMANHO 40CM. 

UN 
 

20 
 

169530-4 

40 
RODO COM CABO DE MADEIRA, C/ BASE 
PLÁSTICA COM LAMINA DUPLA DE BOR-
RACHA NO TAMANHO 60CM. 

UN 
 

20 
 

129904-2 

41 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO, PA-
COTE COM 5 BARRAS DE 200G CADA. 
NAS FRAGRÂNCIAS: BLUE PERFUMADO, 
LIMÃO GLICERINADO E NEUTRO. 

 
UN 

 
 

50 

 
 

280249-0 

42 
SABÃO EM PÓ TRÊS EM UM (LIMPA, 
PERFUMA E AMACIA), CAIXA C/1000G, 
NAS FRAGRÂNCIAS: FLORAL E BRISA. 

 
 

UN 

 
 

200 

 
 

148458-3 

43 
SABONETE QUE CONTÉM GLICERINA E 
ÓLEO NATURAL, PESANDO 90 GRAMAS, 
NAS DIVERSAS FRAGRÂNCIAS. 

UN 
 

100 
 

14409-6 

44 

SACO PLÁSTICO P/LIXO FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA ESPESSURA 10 MICRA, CAP. 
100 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDA-
DES. REFORÇADO 

 
PCT 

 
 

1000 

 
 

129263-3 
 

45 

SACO PLÁSTICO P/LIXO FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA ESPESSURA 10 MICRA, CAP. 
50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

 
PCT 

 
 

1000 

 
 

0009605 

46 

SACO PLÁSTICO P/LIXO, FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, VIRGEM OU 
RECICLADA ESPESSURA 10 MICRA, CAP. 
15 LITROS COR PRETA PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

 
PCT 

 
 

400 

 
 

130548-4 

47 

VASSOURA PIAÇAVA, 04 CARREIRAS DE 
40CM, CABO 1,2M EM MADEIRA CRUA 
TRATADA E POLIDA, ALTA RESISTÊNCIA. 
RESISTENTE A INTEPÉRIES; FIXAÇÃO 
DO CABO NA BASE. 

 
UN 

 
 

20 

 
 

133909-5 

48 

VASSOURA NYLON 40 CM COM CERDAS 
SINTÉTICAS FIXADAS EMSUPORTE 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. CABO 
DEMADEIRA PLASTIFICADO TAMANHO 
1,20 M COM SUPORTE NA PARTE SUPE-
RIOR PARA ARMAZENAMENTO ENCAIXE 
ROSCAVEL RODO/CABO. 

 
 

UN 

 
 

20 

 
 

129912-3 

49 

VASSOURA DE VASCULHAR TETO, EM 
PALHA, COM CABO DE MADEIRA COM 
NO MÍNIMO 2M. EMBALAGEM COM DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

 
UN 

 
 
5 

 
 

159288-2 
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MARCA. 

50 

VASSOURA DE PÊLO E CABO DE MA-
DEIRA, PARA USO DOMÉSTICO; DIMEN-
SÕES: 30 CM DE COMPRIMENTO, 4,5CM 
DE LARGURA, 3,5 CM DE ALTURA. 

 
UN 

 
 

10 

 
 
 129908-5 

 

51 
PÁ PARA LIXO DE ALUMÍNIO COM CABO 
DE MADEIRA DE 610 CM PARA USO DO-
MÉSTICO 

 
UN 

 
10 

 
179684-4 

52 

LUVAS DE BORRACHA, MATERIAL LATEX 
NATURAL COM CERTIFICADO DE AVALI-
AÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
PACOTE CONTENDO 1 PAR AZUL OU 
AMARELA. TAM. GRANDE, MEDIA E PE-
QUENA 

 
UN 

 
 

100 

 
 

405977-8 

53 
BACIA PLÁSTICA REDONDA REFORÇA-
DA CAPACIDADE PARA 10 LITROS PLÁS-
TICO RESISTENTE 

UN 
 
5 

 
373913-9 

54 
BACIA PLÁSTICA REDONDA REFORÇA-
DA CAPACIDADE PARA 20 LITROS PLÁS-
TICO RESISTENTE 

UN 
 
5 

 
385476-0 

55 

DETERGENTE LÍQUIDO, COMPOSTO DE 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS, COADJU-
VANTES, PRESERVANTES COMPONEN-
TE ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SUL-
FONATO DE SÓDIO. APLICAÇÃO: REMO-
ÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TA-
LHERES E PANELAS, COM TENSOATI-
VOS BIODEGRADÁVEL. FRASCO DE 500 
ML, DEVIDAMENTE INDENTIFICADA, 
FRAGRÂNCIAS: LIMÃO, NEUTRO E MA-
ÇÃ. 

UN 

 
 
 
 

300 

 
 
 
 

160877-0 

56 
SABONETE LIQUIDO BACTERICIDA GA-
LÃO DE 5 LITROS 

 
UN 

 
50 

 
152196-9 

57 

PAPEL TOALHA PACOTE COM 02 ROLOS 
COM 60 TOALHAS CADA COM APROXI-
MADAMENTE 22CM X 20CM, COM MAIOR 
RESISTÊNCIA, MESMO MOLHADO, IDEAL 
PARA ABSORÇÃO DE FRITURAS, LÍQUI-
DOS E PARA PEQUENOS SERVIÇOS DO 
DIA-A-DIA 

 
UN 

 
 
 

50 

 
 
 

185151-9 

58 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO PACOTE CON-
TENDO 08 UNIDADES E APROXIMADA-
MENTE 60G. PARA LIMPEZA DE SUPER-
FÍCIES COM SUJEIRAS DIFÍCEIS E POLI-
MENTO DE OBJETOS DE ALUMÍNIO, 
PRINCIPALMENTE UTENSÍLIOS DOMÉS-
TICOS. 

 
PCT 

 
 
 

100 

 
 
 

148751-5 

59 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
(22,5X21,5 CM) PACOTE COM 1000 FO-
LHAS – FOLHA DUPLA/IDEAL PARA CO-
LOCAR EM DISPENSER PARA BANHEIRO 

 
PCT 

 
 

500 

 
 

258469-7 

60 
LIXEIRAS PARA COPA – LIXEIRA DE PO-
LIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) 
50 L COM PEDAL PARA ABERTURA EVI-

UND 
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TANDO CONTATO DIRETO COM O LIXO, 
HASTE DO LADO DE FORA DA LIXEIRA, 
NAS CORES MARROM E VERDE, SENDO 
ELAS DE LARGURA 330 MM, ALTURA 
720MM E COMPRIMENTO DE 440MM 

8 00014923 

61 

LIMPADOR MULTIUSO PARA CASA 
500ML IDEAL PARA LIMPEZA EM VI-
DROS, AZULEJOS, PLASTICOS, INOX, 
ESPELHOS, METAIS E ETC. 

UN 

 
200 

 
0009606 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de materiais de consumo se justifica pela necessidade de fornecimento interno do 

almoxarifado, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, ás constantes demandas da au-

tarquia, na obtenção de materiais para o desenvolvimento de atividades da empresa, haja vista que os 

materiais elencados neste memorando se encontram na condição de “esgotados” ou “em baixo nível” 

no almoxarifado. A quantidade atual de materiais de consumo elencada neste Termo de Referência foi 

calculada com base no consumo médio desses materiais durante o exercício de 2018, através de re-

gistros de movimentação de estoque via sistema de gerenciamento de dados.  

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1. O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bem comum, nos termos da Lei n° 

10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000 e do Decreto n°5.450/2005. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1. O valor estimado da presente contratação se resultará através da média ou mediana de preços – 

conforme a mais vantajosa à administração - obtidos em sítios eletrônicos especializados e governa-

mentais, bem como em pesquisas no mercado fornecedor. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. No julgamento das propostas considerar-se a vencedora aquela que apresentar as especificações 

contidas neste termo e ofertar o menor preço unitário. 

 

6. DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Os objetos devem ser entregues no almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL, localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, em data e 

horário previamente agendados com setor demandante. 

6.2. É facultada à Coordenação de patrimônio desta Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em parte, 

desde que os objetos entregues estejam em desacordo com as especificações e condições do presen-

te TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.3. O recebimento do material será feito pelo Fiscal do Contrato Administrativo, acompanhado pelo 

responsável do Almoxarifado. 

6.4. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 

 

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. O bem será recebido:  

7.1.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  
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7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no TER-

MO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias 

úteis do recebimento provisório. 

7.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja res-

ponsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFINI-

TIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades detecta-

das. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.5. O produto será armazenado no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e correto armaze-

namento, não permitindo a deterioração do material. 

 

8. DO PRAZO PARA ENTREGA 

8.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

data do recebimento da Nota de Empenho. 

8.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas na 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização será exercida pelo Coordenador de Patrimônio Jefferson Rodrigo de Almeida Tor-

quato, portador do CPF: 035.724.531-86; e-mail para contato: patrimonio@aguasdopantanal.eco.br, 

o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Autarquia. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO DE REFERÊN-

CIA, o objeto com avarias ou defeitos; 
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10.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-

provação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

11.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-

cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus emprega-

dos, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Consoante o art. 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifes-

tação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o paga-

mento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossí-

vel reparação. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Águas do Pantanal, na seguinte 

dotação:  

Órgão/Unidade Funcional-
Programática 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

10.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.30 (100) Recursos Próprios 

 

14. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do do-

cumento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais da nota fiscal, a qual será devidamente atestada 

pelo servidor designado pela CONTRATANTE, cumpridas todas as exigências contratuais. 

14.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o nome do banco, agência e número 

da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

14.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação. 

14.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará, aceitação definitiva do fornecimento. 
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14.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da CONTRATADA. 

 

15. DA GARANTIA 

15.1. A empresa contratada deverá prestar garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabrica dos 

objetos do presente TERMO DE REFERÊNCIA, assegurando a execução do contrato considerando o 

seu valor total contratado, sob pena de decair o direito à contratação. 

 

16. DA VIGÊNCIA 

16.1. Este instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses com início a partir da data de sua 
assinatura. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

17.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3.  Fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. Cometer fraude fiscal; 

17.1.6. Não mantiver a proposta. 

17.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

17.3. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

17.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de 

inexecução total do objeto; 

17.3.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº13/2019 – “MENOR PREÇO” 
PROTOCOLO Nº 339/2019 

Rua Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a4
0
 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

18.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 04 (quatro) vias de igual 

teor. 

 

Cáceres-MT, 03 de julho de 2019. 
 
 

ELABORADO POR: 
 

JEFFERSON DE ALMEIDA TORQUATO 
Coordenador de patrimônio 

VISTO POR: 
 
 

MARCOS DE BARROS PACHECO 
Coordenador de Compras 

 
VISTO POR: 
 

ODINER GONÇALVES DE SÁ 
Assessor Administrativo e Financeiro 

APROVADO POR: 
 
 

PAULO DONIZETE DA COSTA 
Diretor Executivo 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Licitação: nº 13/2019 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO POR ÍTEM 

Consumidora: Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT 

Licitante: __________________________________________C.N.P.J _______________ 

TelFax:(__)____________E-mail____________Tel.(__)________Celular: (__)__________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Conta Corrente: ______________Agência:__________________ Banco: _____________ 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente a Registro de Preços para futura 

e eventual aquisição de ..............................................., a fim de atender a demanda da Autarquia 

ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, conforme especifica-

ções descritas no Termo de Referência e demais condições contidas neste Edital e seus Anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

1       

2       

 

OBS: Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: cus-

tos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, lucro, 

frete, transporte, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

Valor Total da Proposta é de: R$ ________________ (__________________). 

Nome por extenso do Representante Legal: ____________________________ 

CPF/MF: __________________________ 

Validade da Proposta: ________________ 

Prazo de Entrega____________________ 

Local de entrega_____________________ 

Cidade/UF,  ____ de ______ de  2019. 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A 

Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT  

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

Indicamos o(a) Sr.(a)_____________________________________, portador(a) da cédula de identida-

de RG nº. _________________, órgão expedidor _________ e do CPF/MF Nº. 

_________________________ como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 

rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, manifestar, prestar to-

dos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, FORMU-

LAR OFERTA E DAR LANCES, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do pre-

sente Credenciamento. 

 

Informações Importantes: 

CNPJ/MF nº. _________________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº. __________________________________________________ 

Razão Social: _______________________________________________________ 

Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019. 

Atenciosamente, 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

OBS.: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procura-

ção/credenciamento particular. 
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ANEXO IV 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 

 

 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição Estadual 

Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 

________________________ nº. _______,Telefone:____________, atesta para os devidos fins que a 

Empresa ________________________________, com sede na _____________________, execu-

ta/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firma-

dos na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 

01. ______________________________________________________________; 

02. ______________________________________________________________; 

03. ______________________________________________________________. 

 Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019. 

 

 

________________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura  

RG e CFP/MF: 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 

_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição 

de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2019 seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Comple-

mentar n.º 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do artigo 

3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame. 

Declaramos também que: 

( ) Somos optante do simples nacional. 

( ) NÃO somos optante do simples nacional. 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 

Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma 

do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 

DNRC. 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

À 
ÁGUAS DO PANTANAL SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL- CÁCERES-MT  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRÇOS Nº 13/2019  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 
_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 
_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Consti-
tuição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº.9.854/1999. 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). 

 Declarar que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissoluções 
ou liquidações 

 Declarar que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
comprometendo-se ainda a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a 
tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que tem 
pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e con-
dições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não podendo 
em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo do per-
feito cumprimento das obrigações. 

 

Cidade/UF, ____ de ____________de 2019. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 
Cidade/UF, ____ de ____________ de  2019. 
 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
                         RG: 
                        CPF/MF: 
 CNPJ/MF da empresa: 
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ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 
 
Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente instrumento, a 
Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, Pessoa Jurí-
dica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.794.608/0001-78, com sede na Rua Voluntá-
rios da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900 – 3223-6500 – CÁCERES-
MT, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr(a) __________, portador(a) da Carteira de 
Identidade RG nº.___________ e do CPF nº. __________ neste ato denominado simplesmente CON-
TRATANTE e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com 
sede na ___________________, representada neste ato pelo seu (sua) Representante Legal, Sr(ª). 
__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº.13/2019, RESOLVE registrar os 
preços, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada do ITEM, aten-
dendo às condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; e subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
1 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Pregão Eletrônico tendo por objeto contratação de empresa especializada para aquisição de Mate-
riais de Consumo na quantidade e especificação detalhada no item 1.6 parte integrante do presente 
TERMO DE REFERÊNCIA com a finalidade de fazer a reposição de materiais que são imprescindíveis 
para o funcionamento do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, tendo 
em vista que muitos itens do presente se encontram em baixo nível de estoque ou esgotados. 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 
2.1.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência conforme 
as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos decorren-
tes, obedecido o disposto no art. 57, da Lei n.º 8666, 21 de junho de 1993. 
 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA REGENCIA DA PRESENTE ATA 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO 
PANTANAL, no seu aspecto operacional e a Assessoria Jurídica nas questões legais. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GARANTIA E CRITÉRIOS DE ACEI-
TAÇÃO DO OBJETO 
4.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
4.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I do 
presente Edital):  
 

4.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.3.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos em conformidade com a Ordem de Serviço 
que discriminará quais materiais, suas quantidades e o respectivo endereço de entrega. 
4.3.2. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho. 
4.3.3. Os objetos devem ser entregues no almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL, localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, em data e 

horário previamente agendados com setor demandante. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº13/2019 – “MENOR PREÇO” 
PROTOCOLO Nº 339/2019 

Rua Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a4
7
 

4.3.4. É facultada à Coordenação de patrimônio desta Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em par-

te, desde que os objetos entregues estejam em desacordo com as especificações e condições do 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.3.5. O recebimento do material será feito pelo Fiscal do Contrato Administrativo, acompanhado pelo 

responsável do Almoxarifado. 

4.3.6. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 

 
4.4. DA GARANTIA 

4.4.1. Os produtos fornecidos deverão apresentar validade de no mínimo 12 (doze) meses após a en-

trega. 

4.5 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.5.1. Os bens serão recebidos:  

4.5.1.2. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  

4.5.1.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 

dias úteis do recebimento provisório. 

4.5.1.4.  O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-

ções constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

4.5.1.5. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-

FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades de-

tectadas. 

4.5.1.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.5.1.7. O produto será armazenado no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e correto armaze-

namento, não permitindo a deterioração do material. 

4.5.1.8. A empresa licitante vencedora deverá responsabilizar-se pelas despesas de tributos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras que incidam ou venha a incidir na execução do contrato. 
4.5.1.9. Ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quais-
quer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros, encargos sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual.   
 
5. CLAUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Comissão de Licitações da Au-
tarquia ÁGUAS DO PANTANAL convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, assinar esta Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários, sob pena de decair 
do direito de Registro.  
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação.  
5.2.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão sua vigência conforme 
as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos decorren-
tes, obedecido ao disposto no art. 57, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993.  
5.3 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades a firma-
rem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisi-
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ção(ões),obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento do(s) produto(s), em igualdade de condições.  
5.4. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários 
para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o 
item, respeitadas a legislação, observando-se o seguinte:  
5.4.1. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão divulgados no 
Site da ÁGUAS DO PANTANAL, http://www.aguasdopantanal.eco.br, bem como através de publica-
ções no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense 
dos Municípios - AMM  https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e no Diário Oficial de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso www.tce.mt.gov.br/diario. 
5.4.2 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de classifica-
ção das empresas constantes da Ata. 
5.4.3. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do fornecimento 
do objeto, recorrer ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indi-
cação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
5.4.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado 
não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desem-
penho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
5.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão muni-
cipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
5.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PRE-
ÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar formalmente o 
pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de ade-
são, com descrição e especificação do produto e quantitativo do Item que tenha interesse, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados. 
5.5.2. Caberá à Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que o forne-
cimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5.3. Os fornecimentos adicionais a que se refere o item 5.5 não poderão exceder, por órgão ou enti-
dade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totali-
dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
5.5.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.5.6. Ao órgão não participante competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-
dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-
tório de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
5.5.7. O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, pelo 
fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades.  
5.6. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
descrever no seu pedido:  
5.6.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de 
medida usualmente adotadas.  
5.6.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro. 
5.6.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas.  
5.6.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por item.  
5.6.5. O prazo de validade de registro de preço. 
5.6.6. Descrição das condições quanto aos locais e prazos de entrega, forma de pagamento, dotação 
orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características dos 
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produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, discipli-
na e controles a serem adotados por parte do fornecedor.  
5.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.  
5.8. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas.  
5.9.A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermé-
dio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.  
5.10. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
5.10.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenci-
ador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  
5.10.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deve:  
5.10.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado.  
5.10.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
5.10.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador pode-
rá:  
5.10.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.  
5.10.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.10.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
5.10.4. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pelo órgão solicitante.  
5.11. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas pelo setor de Licitações da ÁGUAS DO PANTANAL. 
5.12. A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Eletrôni-
co do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM  
https://diariomunicipal.org/mt/amm/.  
 
6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1. São Obrigações da Contratada, além das demais previstas no Edital: 
6.1.1. Respeitar e cumprir integralmente a vigência da Ata de Registro de Preço, que será de 12 (doze) 
meses contados a partir da sua publicação; 
6.1.2. Cumprir o prazo previsto para entrega dos produtos e serviços, com fornecimento pela CON-
TRATADA de todos os recursos humanos e insumos necessários para entrega dos materiais. 
6.1.3. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os 
objetos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes do Termo de Refe-
rência. 
6.1.4. Conhecer e aceitar integralmente o Termo de Referência (ANEXO 1). 
6.1.5. Entregar os materiais em conformidade com os requisitos previstos no Termo de Referência e 
seus anexos; 
6.1.6. Assinar o Contrato para o qual for convocada no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
regular convocação; 
6.1.7. Após a homologação da Adesão a Ata de Registro de Preço, retirar a Nota de Empenho no prazo 
de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal; 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
http://www.tce.mt.gov.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº13/2019 – “MENOR PREÇO” 
PROTOCOLO Nº 339/2019 

Rua Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a5
0
 

6.1.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência à Gerência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
6.1.9. Ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos produtos, no que diz 
respeito à observância de normas vigentes. 
6.2. Todos os equipamentos, veículos, computadores, softwares, etc. e insumos dos mesmos necessá-
rios a realização dos trabalhos serão custeados pela CONTRATADA. 
6.3. Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do(s) referido(s) produ-
to(s), as disposições: 
6.4. A falta de quaisquer dos produtos e serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço re-
gistrado, não poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega do 
objeto desta licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos pra-
zos e demais condições estabelecidas. 
6.5. O prazo de garantia de no mínimo, um ano, a contar da entrega definitiva dos objetos. 
6.6. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será consi-
derado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, a CONTRATANTE pode exigir a 
substituição dos mesmos. 
6.7. Os objetos deverão ser entregues juntamente com o certificado de garantia da fábrica. 
6.8. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes a entrega dos 
materiais/execução dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu 
prazo de vigência. 
6.9. Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrentes de 
serviços contratados e/ou por ela causada a terceiros. 
6.10. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais 
que incidirem sobre a execução dos serviços. 
6.11. Também são obrigações da CONTRATADA: 
6.11.1. Dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto deste instrumento, que possam 
surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
6.11.2. Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas normas 
técnicas em vigor;  
6.11.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE;  
6.11.4.Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela Fiscalização, assim 
como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, no prazo máximo de 02 (dias) dias, contados do recebimento da notificação específica para 
fazê-lo;  
6.11.5. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor;  
6.11.6. Assumir a responsabilidade técnica pela entrega dos materiais, nos termos deste Termo de 
Referência;  
6.11.7. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as condições de habi-
litação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;  
6.11.8. Apresentar durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no 
prazo previsto para entrega dos produtos/serviços; 
6.12. A CONTRATADA deve arcar com as despesas relativas a mão de obra, salários, encargos soci-
ais, equipamentos, utensílios, transportes, serviços auxiliares, todos os tributos incidentes para execu-
ção de seus fins. Considerar-se-ão incluídas no preço total proposto todas essas despesas, mesmo 
que não expressamente indicadas na proposta.  
6.13. Não haverá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE pelas despe-
sas indicadas no item acima.  
6.14. A CONTRATANTE estará isenta de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CON-
TRATADA, sendo esta a responsável exclusiva por todos os débitos trabalhistas (salários, encargos 
sociais e previdenciários) relativos à mão de obra que executar os serviços contratados na forma elen-
cada.  
6.14.1. Caso a CONTRATADA seja demandada judicialmente por encargo social ou trabalhista, por 
empregado seu e/ou prestador de serviço, ou por ente estatal, decorrente ou não da relação existente 
nesta licitação, mas a ela vinculada, fica a CONTRATANTE autorizada a bloquear o valor correspon-
dente pleiteado na respectiva demanda judicial até o seu trânsito em julgado.  
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6.14.2. Em caso de bloqueio de valores conforme o disposto no item anterior não dá direito a CON-
TRATADA de paralisar os serviços ou diminuir a demanda, devendo os serviços ter a continuidade 
prevista no contrato a fim de que seja concluído no prazo estipulado. 
6.15. Eventual condenação do CONTRATANTE em virtude do previsto neste item quer seja diretamen-
te, quer seja solidariamente ou subsidiariamente, veda expressamente a CONTRATADA, seus gesto-
res, administradores e outras empresas em que estes façam parte, de novamente contratar com o 
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou até que os prejuízos arcados pelo CONTRA-
TANTE sejam ressarcidos. 
6.16. A Contratada não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total 
ou parcialmente, o objeto contratado, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa 
autorização da Águas do Pantanal. 
6.17. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presen-
tes no termo de referência, Edital e no contrato. 
6.18. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
6.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CON-
TRATANTE. 
6.20. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscali-
zação de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes. 
6.21. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cen-
to) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resul-
tantes de acordo entre as partes; 
6.21.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente no Contrato oriundo 
da Ata de Registo de Preço. 
6.22. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e na Lei 
nº. 10.520/2002. 
 
7. CLAUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certame 
para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de 
acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade 
dos atos. 
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
7.3. Encaminhar à CONTRATADA as solicitações dos produtos com as necessidades a serem desen-
volvidas; 
7.4. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 
do Termo de Referência, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da contratada em suas dependências; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado. 
7.6. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Edital. 
7.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivos. 
7.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições previstas no item do pagamento; 
7.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetá-
ria. 
7.10. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 
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7.11. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

7.13. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações. 
 
8.  CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Referência correrão à conta de Re-
cursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 

 
9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo 
pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3.O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal será efetua-
do à contratada até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do documento fiscal em tempo oportu-
no dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devidamente atestada pelo servidor 
designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao forne-
cedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implica-
rá aceitação definitiva do fornecimento. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
9.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regula-
ridade fiscal, devidamente válidas. 
9.8.1.1.Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
9.8.1.2.Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de Mato 
Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas. 
9.8.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante. 
9.8.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
9.8.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.8.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de Recur-

sos 

10.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

(100) Rec. Ordi-

nários/ 

Próprios 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independen-
temente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
9.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc.), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/99, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.9.1. Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a Contratada para as 
necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição. 
9.9.2. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a contagem 
dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
9.9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
9.9.4. O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fis-
cal/Fatura devidamente atestada. 
9.9.5. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com as ordens de serviços emitidas e ates-
tadas pelo gestor. 
9.9.6. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacio-
nal, conforme art. 5° da Lei n° 9666/93. 
9.9.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva do fornecimento. 
9.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações finan-
ceiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento por 
este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
9.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer ope-
ração financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração 8.666/93. 
 

10. CLAUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Regis-
tro de Preços, ou quando convocado não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho dentro 
do prazo fixado, ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compor-
tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste certame, estarão sujeitos às seguintes pe-
nalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante pelo 
prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
nas letras “a”, “b” e “c”. 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a FORNECEDORA da reparação de eventuais per-
das e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante. 
10.4. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados da notificação por parte do Município de Cáceres, o respectivo valor será descontado dos crédi-
tos que esta possuir com a Autarquia, e, se estes forem inexistentes ou insuficientes, o valor será en-
caminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Assessoria Jurídica da Autarquia. 
10.5. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciên-
cia da notificação, podendo a Autarquia reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devi-
damente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
10.6. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada administrativa-
mente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
10.7. A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso a quali-
dade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 
 
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
11.1.1. Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços 
e/ou no Edital. 
11.1.2. Quando a Fornecedora não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles prati-
cados no mercado. 
11.1.4. Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
11.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Regis-
tro. 
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
11.1.7. Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 
11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico 
http://www.tce.mt.gov.br/ e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associa-
ção Mato-Grossense dos Municípios - AMM  https://diariomunicipal.org/mt/amm/ . , considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.4. A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. 
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Fornecedora, 
relativas aos fornecimentos do objeto; 
11.6. Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a Fornecedo-
ra cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DOS ILICITOS PENAIS 

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei n.º 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

13.1. Correrão por conta exclusiva da FORNECEDORA: 
13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta 
Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução do obje-
to. 
 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

14.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de Patrimônio, Almoxarifado e 
Transporte; telefone e e-mail para contato 3223-6900, aguasdopantanal.eco@gmail.com ou patrimo-
nio@aguasdopantanal.eco.br, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
14.2. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformida-
de com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-
soa, mediante ato escrito e fundamentado. 
15.2.  A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços bem como ao Contrato. 
15.3. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 
15.3.2. A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão Eletrônico/Registro de Pre-
ços nº 13/2019 e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s); 
15.3.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer opera-
ção financeira, sem prévia e expressa autorização do Órgão Gerenciador. 
. 
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres, do Estado de Mato Grosso, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja por mais privilegiado que seja 
ou possa vir a sê-lo. 
 
  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai por elas assinado para que produza 
todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
   

Cáceres - MT, ___ de ______________ de 2019. 
 
 

CONTRATANTE: 
_________________________________________________________ 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
Diretor Executivo 

 
 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
mailto:aguasdopantanal.eco@gmail.com
mailto:patrimonio@aguasdopantanal.eco.br
mailto:patrimonio@aguasdopantanal.eco.br
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CONTRATADA: 
_________________________________________________________ 

Empresa: 
CNPJ: 

Representante: 
CPF: 
RG: 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
RG:                                                                    RG   
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°. ___/2019 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 13/2019 
PROTOCOLO Nº 339/2019 

 
 

Pregão Eletrônico tendo por objeto contratação de empre-
sa especializada para aquisição de Materiais de consumo 
na quantidade e especificação detalhada no item 1.6 parte 
integrante do presente TERMO DE REFERÊNCIA com a 
finalidade de fazer a reposição de materiais que são im-
prescindíveis para o funcionamento do SERVIÇO DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, tendo 
em vista que muitos itens do presente se encontram em 
baixo nível de estoque ou esgotados. 

 
 

Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e dezenove, as partes a seguir identificadas, de 
um lado, a Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22,794.608/0001-78, com sede na 
Rua Antônio João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900 – CÁCERES-MT, neste 
ato representada por seu Diretor Executivo, Sr(a) __________, portador(a) da Carteira de Identidade 
RG nº.___________ e do CPF nº. __________ neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE 
e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 
___________________, representada neste ato pelo seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). 
__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada CONTRATADA, fundamentadas no que restou apurado no 
Processo Administrativo Protocolo nº 339/2019,PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 
13/2019, têm entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir definidas: 
 
1 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição 
de Materiais de consumo na quantidade e especificação detalhada no item 1.6 parte integrante do pre-
sente TERMO DE REFERÊNCIA com a finalidade de fazer a reposição de materiais que são impres-
cindíveis para o funcionamento do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTA-
NAL, tendo em vista que muitos itens do presente se encontram em baixo nível de estoque ou esgota-
dos. 
1.2. O preço total da presente contratação é de R$____________,00, valor apurado ao final do certame 
licitatório. 
 
2 CLAUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 13/2019, realizado com fundamento nas Leis Federais nºs 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto 
Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decretos Federais nºs 7.892/2013 e 3.555/2000, Lei nº 8666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações vigentes. 
 
3. CLAUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  

3.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem 
transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

 Proposta de Preços da Contratada; 

 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS n°. 13/2019 e seus anexos. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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3.2.Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemen-
to a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto pa-
drão da técnica atual. 
 
4 CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

4.1. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, e posteriormente retirar a Nota de Empenho para entrega dos produtos, obje-
to desta contratação. 
4.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, somente pelo período necessário à entrega dos produtos, se presente uma das hipóte-
ses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei n°. 8666/93. 
4.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato injustificadamente, além das penalidades 
cabíveis, ser-lhe-á aplicada a regra seguinte: quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classi-
ficação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
4.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a do-
cumentação obrigatória devidamente atualizada, especialmente as certidões exigidas. 
4.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da contratada, será 
rescindido o contrato e além das penalidades cabíveis, serão chamados outros licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
4.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme art. 65 da lei 8.666/93. 
4.7. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM  
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
4.8. O prazo de vigência do contrato, conforme descrição e quantitativos relacionados no Anexo I, será 
de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, com possíveis aditamentos conforme 
previsto na Lei nº. 8.666/93. 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GARANTIA E CRITÉRIOS DE ACEI-
TAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
5.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I do 
presente Edital):  
5.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.3.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos em conformidade com a Ordem de Serviço 
que discriminará quais materiais, suas quantidades e o respectivo endereço de entrega. 
5.3.2. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho. 
5.3.3. Os objetos devem ser entregues no almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL, localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, em data e 

horário previamente agendados com setor demandante. 

5.3.4. É facultada à Coordenação de patrimônio desta Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em par-

te, desde que os objetos entregues estejam em desacordo com as especificações e condições do 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.3.5. O recebimento do material será feito pelo Fiscal do Contrato Administrativo, acompanhado pelo 

responsável do Almoxarifado. 

5.3.6. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 

 
5.4. DA GARANTIA 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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5.4.1. Os produtos fornecidos deverão apresentar validade de no mínimo 12 (doze) meses após a en-

trega. 

5.5 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.5.1. Os bens serão recebidos:  

5.5.1.2. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  

5.5.1.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 

dias úteis do recebimento provisório. 

5.5.1.4.  O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-

ções constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.5.1.5. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-

FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades de-

tectadas. 

5.5.1.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.5.1.7. O produto será armazenado no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e correto armaze-

namento, não permitindo a deterioração do material. 

5.5.1.8. A empresa licitante vencedora deverá responsabilizar-se pelas despesas de tributos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras que incidam ou venha a incidir na execução do contrato. 
5.5.1.9. Ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quais-
quer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros, encargos sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual.   
 
6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A contratada deverá atender às especificações dos produtos contidas neste termo ao prazo de 
entrega previsto que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a lei nº. 10.520/2002; 
6.2. Devem, quando aplicáveis, serem observadas e atendidas, no fornecimento do(s) referido(s) pro-
duto(s), as seguintes disposições: 
6.2.1 Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais 
e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referen-
tes ao objeto aqui descrito. 
6.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender pronta-
mente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato. 
6.4. A falta de quaisquer dos produto cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega do objeto desta 
licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
6.5. O prazo de garantia de no mínimo, um ano, a contar da entrega definitiva dos objetos. 
6.6. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será consi-
derado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode exigir a 
substituição dos mesmos. 
6.7. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou res-
ponsabilidade. 
6.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta ban-
cária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presentes no 
termo de referência, Edital e no contrato. 
6.9. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os obje-
tos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste termo. 
6.10. A contratada deverá atender na íntegra todas as exigências estabelecidas nesta especificação. 
6.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no termo de referência, Edital e neste contrato. 
6.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
6.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contra-
tante. 
6.14. Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medi-
das preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes. 
6.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações.  
 
7. CLAUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Edital. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivos. 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especi-
almente designado. 
7.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7.5. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certame 
para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de 
acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade 
dos atos. 
7.6. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
7.7. Efetuar o pagamento à contratada, nas condições estabelecidas no Edital. 
7.8. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabeleci-
das neste Edital. 
7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
7.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 
7.11. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações. 
 
8. CLAUSULA OITAVA – DO LOCAL DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. LOCAL DA ENTREGA 
8.1.1. Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira de 07h30min às 11h30 min e das 
13h30min às 17h30min, sem nenhum ônus à Contratante, no Almoxarifado do Serviço de Saneamento 
Ambiental Águas do Pantanal, localizada à Rua Antônio João, nº 100 -Centro – Cáceres-MT, CEP 
78.200-000, sendo que todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da empresa contrata-
da. 
8.2. DA FISCALIZAÇÃO 
8.2.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de Patrimônio, Almoxarifado e 
Transporte; Jefferson Rodrigo de Almeida Torquato telefone e e-mail para contato 3223-6900, aguas-
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dopantanal.eco@gmail.com ou patrimonio@aguasdopantanal.eco.br, ao qual competirá dirimir as dúvi-
das que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.2.2. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos de conformida-
de com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
8.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9. CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo 
pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal será efetu-
ado à contratada 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do documento fiscal em tempo oportuno 
dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devidamente atestada pelo servidor desig-
nado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao forne-
cedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implica-
rá aceitação definitiva do fornecimento. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
9.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regula-
ridade fiscal, devidamente válidas. 
9.8.1.1.Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
9.8.1.2.Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de Mato 
Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas. 
9.8.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante. 
9.8.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
9.8.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.8.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro 
do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independen-
temente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
9.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
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g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.9.1. Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a Contratada para as 
necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição. 
9.9.2. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a contagem 
dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
9.9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
9.9.4. O pagamento será efetuado em até no máximo 30º (trigésimo) dias após a entrega da Nota Fis-
cal/Fatura devidamente atestada. 
9.9.5. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com as ordens de serviços emitidas e ates-
tadas pelo gestor. 
9.9.6. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacio-
nal, conforme art. 5° da Lei n° 8666/93. 
9.9.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva do fornecimento. 
9.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações finan-
ceiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento por 
este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
9.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer ope-
ração financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.14. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n° 
8666/93. 
 
10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional:  

 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE. 
 
12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou 
não retirar a Nota de Empenho dentro do prazo fixado de cinco dias úteis, ou deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau-
de fiscal; garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das de-
mais cominações legais. 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de Recur-

sos 

10.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

(100) Rec. Ordi-

nários/ 

Próprios 
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12.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste contrato, estarão sujeitos às seguintes pe-
nalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE 
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
nas letras “a”, “b” e “c”. 
12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais perdas e 
danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar a CONTRATANTE. 
12.4. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por parte do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do pantanal, o respecti-
vo valor será descontado dos créditos que esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes 
ou insuficientes, o valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Assessoria 
Jurídica, na forma da Lei. 
12.5. Do ato da CONTRATANTE que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
12.6. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou, se for o caso, cobrada administrati-
vamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
12.7. A CONTRATADA poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso a qua-
lidade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 
 
13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93; 
13.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nos casos enumerados nos inci-
sos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Contratante; 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamenta-
da da autoridade competente. 
 
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA – DA LEGISLAÇAO APLICAVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei 
n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decre-
to Municipal 5.011, de 21 de fevereiro de 2011 e demais normas pertinentes. 
 
15. CLAUSULA DECIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM  
https://diariomunicipal.org/mt/amm/, em até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para 
ocorrer no prazo máximo de vinte dias daquela data. 
 
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administra-
tiva, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou possa vir a sê-lo. 
 
     E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumen-
to em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas as-
sinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
 
 
 

Cáceres - MT, ___ de ______________de 2019. 
 
 

 
 CONTRATANTE: 

_________________________________________________________ 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Diretor Executivo 
 
 
 

CONTRATADA: 
_________________________________________________________ 

Empresa: 
CNPJ: 

Representante: 
CPF: 
RG: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
RG:                                                                    RG   

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br

